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documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 

complementação ao Secretario requisitante Maxl Xirnenes Lourenço 
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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

o, 

Li- a-o 
o 
o 

'si o 

o 
z o 'a 

o 

UI 

—J 

t-. 

9, 
>q 

Dc 
a 

a- - 

a: 

E< 
'a 

91 
c .  o- 

01 
o-- 

o ,  o I 

13 downloads planllhallnhaskombelrcs,,,2025Jnlcial.pdf (187,22 KB) 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoad 

MAXWEI,XIMENEL004ENÇÇ cpj 074.9(X.XXX-15 çônforrno MP 0Z2O0J2001 

?S Lqirenç&(SMEJai?flou dltnarite Mepiorando 38812025 com ocortiliçado 

https:I1eioimendes.ldoc.com.brPpg=doc/ver&hash=953CE2A89F0456262591 DF93&itdl &origempainei_setor 115 



04/02/2025 08:58:27 Maxwel Ximenes Lourenço SME arquivou. 

JuR-AP) arquivou. 04/02/2025 07:48:17 Luis Fernando Flauzino Barros 
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03/02/2025 23:53:09 Wilson César do Araújo arquivou. (SMA 

Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 

recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 

Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos quilô 

auxilio dos colegas 
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Prefeitura Municipal de Eiói Mendes 1 lDoc 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. Página N.  

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te 

Nadine Mendes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento Iicitatrio tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 
constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitada pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 
processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de EIÓi Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 
transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil 
de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Elól Mondes Ii Doo 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal no 

14.13312021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22,25,31 e 44, q 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

7,00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwel Xlmenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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como estão 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

2 ou mais pessoas] 
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06102/2025 15:19:37 Wilson César de Araújo SMA arquivou. 
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SeMd.tJ MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL - 2025 
01-26 

Wr 01 ANTI NIO CARLOS M aria do Carmo Mendes 1 00 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 

23 LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,Q 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norma de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/Cirandinha/Luis 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630.00 

Nogueira/Brasilino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 

Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335- Centro - El6i Mendes/MG-CEP: 37110-000 - CNPJ: 20.347.22 
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Data 

47.22 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
-Centro - Elól Mendes!MG - CEP: 37110-000 - CNPJ: 2U 

4--,  

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 "57,00 

Benedeti/Brasilino/CarroSSellLUi 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

Camões/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

I/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

59 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Luisa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Camões/Norma/Carrosselrrargi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasilino/Targino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDEL 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MG - C 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov,.br 

Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: educacao©eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário pata contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação ernergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N° 58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições .Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 



O valor estimado é de R$ 21.592,20 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

n 
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• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• 

 

Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Não há vinculaçáo ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculaçáo ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 



n Alta: 

Média: ou 

Baixa. 
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iç 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

e 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

1 

!AtQ_-€ L - 
J' Maxwell Ximenes Lourenço 

LJ Secretário Municipal de Educação 
Secretário Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Formalização de Demanda 

 

 

 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

Iicitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

túNni4idMn4.4P4i .M PX E$S*flt 

- Targino Nogueira/Norma 

29 IRMÃOS ROCHA de Brito/Carrossel/Marly 105 
Benedeti 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Konibi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de lIS 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3,1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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o Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$23.373 (vinte e três mil, trezentos e setenta e três reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência rn 
desta contratação em relação a seguinte: 



A contratação possuí o seguinte grau de prioridade: 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. o 

lxi 
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Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

/ Maxwell Xumenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretf rio Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Formalização de Demanda 
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O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

Mo,90—StIIiNflSflstn 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo Iicitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de FI$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socloeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 



Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculaçáo ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
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37.110-000 
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o Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

e 

O valor estimado é de R$18.921,00 (dezoito mil, novecentos e vinte e um reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

X 
Alta; 

Média; ou 

Baixa. 

e 
Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretáio Municipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Formalização de Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do municipio e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veicules, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

rMMÉDjQZ1 

TARGINO 
NOGUEIRA 

BRASILINO 

43 IRMÃO ROCHA ALIA CAMÕES 95 

LUÍSA CARNEIRO 

CARROSSEL 

NORMA DE BRITO 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 
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Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito ê autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.Ê dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais). 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurara frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas- 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 



• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

onitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

eguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

onclusão 

implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

ecessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislaçã 

igente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES7o 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira. 335 - Centro - Elói Mendes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloime ndes.mg.gov  .br 

O valor estimado é de R$21.147 (vinte e um mil, cento e quarenta e sete reais). 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 



MUNICÍPIO DE ELÓJ MENDE 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335—Centro - Elói Mendes - MO - C 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone; 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade; 

Alta: 

[1 Média; ou 

Baixa. 

e 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026, 

07/02/2025. 

a 

Maxwell Ximenes Lourenço 
crotário Municipal de Educação 
cipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

e 

X  



PÁGINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. Ilorúcio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

AUTORIZAÇÃO 

Dói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°  6191. 

NATAL DONIZETTI CADORINE 

Prefeito Municipal 

e 

e 



PÁcINA N*:Cw  

SER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. Horácio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELO! MENDES - MG 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESSARECIDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

e 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - 

RCeI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Irmãos Transporte Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária, onde haja 
concorrência. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[0.1 

 

 

  

 

1 

 

  

-a- 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITUR 
CNN: 20.347.225/0001-26 - 

R:Cei. Ilorácio Alves Pereira, 335 - CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada:  

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 61  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo Iicitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 
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O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 
importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcional idade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, . Grupo: li Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: "São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou sela,  a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses.. .Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 

3 



Juliano Séar Goulart 
OAB/MG 9..9O3 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:CeI. Horácio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 
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.tM. Ministério da Eeonoitb N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Pagifla N.  
Secretaria do cog't Digital 

flJt Departamento r.e Registro Empresarial e Integração A 
Secretaria de Est3ue Fazenda de Minas Gerais

SeIVIdI!1IIL 

NIRE (da sede ou filial, quando a jcódtgo da Natureza N1 do Matricula do Agente A 
soda for 'Ml outra uF) lJu,idca Auxiliar do Comércio f 

312d6639436 - 2062 
KEQuEF(lMEm 

ILMO(A). SR. (A) PFSIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: -TRANSPORtF-lRMFS ROCI-l&1 TA -MF, 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.S4 o deferimento do seguinte ato:
I 1111111111111111111 I l II 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO M0P2300638563 

1 002 ALTERACAO 
206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 
2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

F1 01 MFNDES Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
12 JIJI NO 7fl23 Telefone de Contato: 

Data 
2-USO DA JUNTA CoMERCIAl.. 
E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM E SIM Processo em Ordem 
À decisflo 

Data 

NÃO L_/.__ Responsável 
Dato Resperisável Data Responsável 

SiNSUIAI< 
1[0

2. - Exigência 31 Exigência t' Exigência 51 Exigência 
''cÚsso rlrl axigeicIa. ('ikfe despacho em folha anexa) 

Jrocesso defurido. PSIique-se e arquive-se. E O O E 
Piocesso indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3' Exigência 4 Exigência 51 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI E E E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

Junta Cornercal do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10660134 em 1810712023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LrDA-ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524- 17/07/2023. Autenticação: CBFE2A26FF6F39732FC933F67CB5CD54571C8EB. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento acesse t,ttp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/423.352-4 e o código de segurança 92R'( Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bomfirn Secretária-Geral. 

pag. 1111 
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Identifica9ãÓ do Propesso 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423.352-4 MGP2300638563 17/07/2023 

Identificação do(s) sinaçtte() 

CPF Nome 

101,553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCE-IA 

pág. 2111 

ROCHA LTDA-ME. Nire 31206639436 e protocolo 
Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
.352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
eral. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Crtiffco o registro sob on° 10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS 
2&4233524 - 17107/2023. Autenticação: C5FE2A26FF6F39732FC933F67CB58054571C8E8. 
valiàr este docurnnto, acesce http://.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23/423 
a4tentcada dgitsIrnente e assinada em 1807/2023 por Marinely de Paula Bon,firn Secretária-G 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°. MG-17.311.955, expedida pela Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada em Elói Mendes-MG, na Rua Geralda de Souza, n°. 75, 
Centro, CEP 37.110-000, e JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088.419.326-86 e portador da Carteira de 
Identidade n°. MG-12901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado dè Minas 
Gerais, residente e domiciliado em £161 Mendes-MG na Rua Geralda de Souza, n.o  75, Centro, CEP 
37110-000, neste ato representado por sua procuradora, VALERIA FERRONI DOS SANTOS 
ROCHA, já qualificada neste preambulo, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.405.108/0001-
88 e NIRE 3120663943-6, estabelecida em Elói Mendes-MO na Rua Joaquim Augusto Machado, 
n.° 166, Centro, CEP 37110-000, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social: 

PRIMEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo. 

SEGUNDA: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e 
posteriores alterações, não alcançados neste instrumento, continuam em vigor. 

Junta Cdmercial do Estado de Minas Gerais 
'ltacerffiico o registro sob ano 10660134 em 18107/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LIDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 

234233524- 17/07/2023. Autenticação: C5FE2A26FF6F39732FC933F67CB58054571C8EB. Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acess http:/N.jucemgmg.gov.br  e informe ri- do protocolo 23/42352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2023 por Marinoly de Paula Bcmfini Secretária-Geral.

- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

e 

e 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA 
LTDA. 

SEGUNDA: O endereo da sociedade é na Rua Joaquim Augusto Machado, n.° 166, Centro, CEP 
37110-000, em Elói Mendes-MG. 

TERCEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo. 

QUARTMÀ sociedade iniciou suas atividades em 18/11/2002 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

QUINTA: O capital social é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em 12.000 (doze mil) 
quotas tio valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos: 

SflTA: A edininistração da sociedade cabe a VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA. 
Contpodres e atribuiçees de Administradora autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualqtar.dus quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios, tendo por conseguinte, direito a uma retirada mensal a título de 
Prólabore, que será ajustada de comum acordo entre as partes, respeitando as disposições legais 
que regem o assunto. 

SÉTIMA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estâ(ão) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra- a eênomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

- • -.: - - - 

OItÁ\'ÂNrsptisaiftdade de cada sci6 é restrita ao; valdr de suas quotas, mas todos respondem 
subdastamente veIa tegra!iza. do capital social 

i'NAiÀo téimin dh Ca,da exercício social, éin 31 de ae±er4bro, o administrador prestará contas 
4ustiticadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventáiio, do balanço patrimonial e 
doialanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

Junta Comercial do Estado de tv44s Geris  

CedhSraIsttb3sou°..wetO1-a4;ei1i le/0712023 d Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
23423iók??1107 S4 CF2fl6FF6F3O732FC933F67CB5SD54571C5FB Marinely  de Pau a onhfim Sçcreta a Gera Pera 
v2li4,14ttiM?o cëst JQPrnjq,pp pçoSçoIo Mã3 ' 5 fl capta o' 
auter,tibao&digildinierlte e assinada sri. 18/07/2023 por t&fly d'Pauia l3oruilin, secMtãria-Geral. ""tP 
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LNOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

IJoÃQ PAULO DA SILVA ROCHA 11.400 11.400,00 

ÇVALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 600 600,00 

TÔTAL .
. 12.000 12.000.00 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer só io, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo p3ssíve1 ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres ser apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifidada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em reaço a seu sócio. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ELOI MENDES - MG para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

El6i Mendes-MO, 13 de julho de 2023. 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
p/p Valériâ Ferroni dos Santos Rocha 

VALÉRIA ÊERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Jur,:a.Corneti31 de Estado de Minas Gerais 
Certflco o registro sob o n°10630134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES RMAOS ROCHA LTDA-ME. Nire 31206639438 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023. Autanticação: 0BFE2A26FF6F39732FC933F67055805457108EB. Marinely de Paula Bomfim - SecretáriaGoral. Para 
validar esta documento, acesse http://www.juce,ng.rng.gov.hr  e informe n0  do protocolo 231423.352-4 e o código de segurança 92RV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bomrim Secretária-Geral. ,.- 

- 
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• Página 

Data 

SeMd 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

IdenÇ!ficaço do(s)  Assiriintç(s)1  

CPF Nome 

101.553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
C?tlfico o registro sob o n° 10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS 
234233524- 17/07/2023. Autenticação: CBFE2A26FF6F39732FC933F67C658D54571C8E6. 
validar este documento, acesso http://ewJucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/423. 
autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-G 

Identificação doProcesso -
•% ' 

Númëiordo Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423352-4 MGP2300638563 - 17/0712023 

pág. 6111 

ROCHA LTDA -ME, Nire 31206839436 e protocolo 
Marinely de Paula Bomfirn - Secretária-Geral. Para 
352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
eral. 



PROCURAÇÃO 

PSgf na 

Data 
SeMd 

OUTORGANTE(s): 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário inscrito no CPF n°. 088.419.326-86 e podador da Carteira 
de Identidade n°. MG-12.901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado em E1ói Mendes-MG na Rua Geralda 
de Souza, n.° 75, Centro, CEP 37110-000. 

/ 
OUTORGADO(s): 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°. MO-17.311.955, expedida pela Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliada em Elói Mendes-MO, na Rua Geralda 
de Souza, ri0. 75, Centro, CEP 37.110-000. 

Por este 'instrumento particular, o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) 
outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar requerimentos/capa de 
processo e ato de alteração e demais atos, contendo delíberaçào(ôes) sobre aquisição e 
cessão de quotas da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 05.405.108/0001-88 e NTR.E 31206639436, estabelecida em 
Eiói Meàdes-M6 na Rua Joaquim Augusto Machado, n.° 166, Bairro Centro, CEP 
37110-000, assinar a declaração do art.,  1011 da Lei 10.406/2002 em nome do(s) 
outorgante (s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s) 
para arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JIJCEMG, 
vddado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Elói Mendes, 12 de julho de 2023. 

ae&%L&r 
oÃo PAULO DA SILVA ROCHA 

2'oticloá Notas dsSliMehdes 
R.coflhlce. por .utWiticldiS. tis) .sslnatunit) d. 
ONM9400)40A0 PAULODA SILVAIOCHA 

-em tew.smunhcdavsSade. - - 

ti6IMsildfl. 13107/2023 13$21 2*803 

$EcODE COMO, 
 
ÚtTA: ON -8400 

C. • .ODfltGUMAN / 014$AÔ .t 
alia . d*dIflUs- 

Eniol 7,44 1 ,31 TctWRSj . 

Can. - ia ed.,t. - 

juítkÔonie?ci'.ô Êfadd de Minas Gerais 

validar es!t,c,cuincntb, acesssl http:/lwww.jucemgmggov.br  e informe n° do protocolo 23/423.352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 

Certifico oregistro sob o nc 1c660134 em 1810712023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME. Nire 31206639436 e protocolo 
234233324 -17107/2023. Autentcação: CBFE2A26FF6F39732FC933F67c855054571c8E5 Marinely de Paula Bomfim 

- Secretária-Geral. Para 

a'jtenilcada øQtainnte e asdilaJa em 18/07/2023 por Marinel-j de Paula Bomtirn Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Página N.t_ 

Anexo 

Página 1 de 1 

Identificação'do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423.352-4 MGP2300638563 17107/2023 

1dent1fl04ção,do(s) Assirtapfé(s) 

CPF Nome 

476.161.566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524- 17/07/2023. Autenticação: CBFE2A26FF6F39732FC933F67CB56D54571C8EB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http-//v.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 23/423.352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18107/2023 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral.  

pág. 8111 



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO, com inscrição ativa no(a) CRCI(MG) soba no 47112, expedida em 

11/0611997, inscrito no CPF n° 476.161.566-49, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejulro das sanções 
administrativas e civeis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 

originai(ais). 

Documento(s) apresentado(s): 

1. CRC - 1 página(s) 

2. PROCURACAO - 1 página(s) 

Eioi Mendes/MG 17 de julho de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente: JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°10660134 em 18/0712023 da Empresa TRANSPORTES iRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524- 17/07/2023. Autenticação: CBEE2A26FF6F39732FC933F67CB56D54571C8E5, Marineiy de Pauis Bomtim - Secretária-Geral. Para 
vaijjar este documento acesse hltp:/tvn,w.juoemg.nig.gov,hr e informe n° do protocolo 23/423,352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitairnente e assinada em 16/07/2023 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral.

. 

pág. 9111 



Nome CPF 

476.161.566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

Página 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certiflco.que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, de 
NIRE 3120663943-6 e protocolado sob o número 231423.352-4 em 17/07/2023, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 10660134, em 18/07/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Aleidson Cinquini Franco e Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagenlProceSsO/ViaUnica.isf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF Nome 

101.553.016-83  VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Documento Principal 

Anexo 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Belo Horizonte, terça-feira, 18 de julho de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Aleidson Cinquini Franco e Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 18/07/2023, às 15:05 conforme horário oficial de Brasília. 

 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sçrvicos da jucemq 
informando o número do protocolo 23/423.352-4. 

Página 1 de 1 

Junta Crriercai cD Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°10660134 em 1810712023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS 
234233524 - 17/0112023. Autenticação: cBFE2A26FF6F39732Fc933Fe7cB58D54571c8EB. 
validar este documento, acesas http:Jtwv.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/423 
autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2023 por Marinely de Paula Bonifim Secretária-G 

CPF Nome 
101.553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

CPF Nome 
476.161.566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
Marinely de Paula Bomlim - Secretária-Geral. Para 
.352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
eral.

- 
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Página N. 

JUNTA COMERCIAL DÓ ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação dci(sj ASaiçai3te()' 
CPF Nome 

873.638.956-00  MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, terça-feira, 18 de julho de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob on° 10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023. Autenticação: CBFE2A26FF6F39732FC933E67C658D54571C8EB. Marinely de Paula Bomtirn - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://w.jucemg.mg.gov,br e informe ri0  do protocolo 23/423.352-4 e o código de segurança 92RV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2023 por MaTinely de Paula Bornfini Secretária-Geral.

-1 
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Página N. '4 

e 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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SERPRO / DENATRAN 
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As orientações para Instalar o Asslnador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
c http:/k.serpro.gov.br/assinador-digiial  >, opçao 'mudar 
Assinatura. 
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1110212025, 13:08 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2025 às 13:06:24 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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Da 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

05.405.10810001-118 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

061)100 E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 -Transporte escolar 

CDIGO EDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
82.11-3-00 - Serviços combinados do escritório e apoio administrativo 

r Õ3DIGO E DESCRIÇÃO DA1ÃTUREZA JQI4DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO —j NÚMERO COMPLEMENTO 
R JOAQUIM AUGUSTO MACHADO j 166 

CEP BAIRROIDISTRffO MIJNICIPIO UF 
37.110-000 CENTRO ELOI MENDES MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

srruAçAo CDASTRAJ, - DATA DA SITUAÇÁO CADASTRPJ. 
0711012005 

TiVO DE smi.sÇÃo CADASTRAL 

1- 

r SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.405.10810001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados! Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212!  de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www!pgfn.gov.br>!  

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751!  de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:53 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2025! 
Código de controle da certidão: AC7B.CFF7.F4E4.EBBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 



12/12/2024, 15:50 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
SeM 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 12/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12/03/2025 

NOME: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

CNP)/CPF: 05.405.108/0001-88 

LOGRADOURO: RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO NÚMERO: 166 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraço do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da 
Gerais, 

de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000828848905 

rios&ntimProto... 1/1 



0710112025, 17:26 Certidão de Débitos 

PREFEI1UftMUNICIPAL DE ELÕI MENDES -(35) 3254-IÃ7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Página PCJ 

Data' 

- O DESTE DOCUMENTOACESSE O SE 
PREFEITURAMDDEIAC0M.BR. ESCOLRA SUA  PREFEITURA  

ACESSEAVALIDAÇAO E INFORME O N DÃCERTIDAO. 

N° 0020980 

DATA DE EMISSÃO: 07/01/2025 

e 

De acordo com a Lei Complementar n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 
data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Confoniie Código Tribútério Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a e,Tilss&u da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 07 de Janeiro de 2025 

                

- (35) 3264-3437 DATA DE EMISSÃO: 01(01/2025 

Informações do Contribuinte 
CÕDIGO CMC TITULO ESTABELECIMENTO CPF 1 CNPJ 

2224 TRANSPORTES IRMA0S ROCHkLTDA 05.405.10810001-88 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO NÚMERO 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 4-NÃO UTILIZAR 166 

NÚMERO CEP MUNICIPIO - UF NOME EDIFICIO APTO/SAIA 

37110000 ELÓI MENDES - MG 

Informações do Requerente 

N DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 07/01/2025 Data de Validade: 07/04/2025 

https://eloi-mendes-mg.profeituramodema.00m.br/meuiss_newrinlprime_certidao.php? 111 



caixa 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

05.405.108/0001-88 

TRANSPORTES IRMAOSR0CHA LTDA 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 166 / CENTRO / ELOI MENDES / MG / 
37110-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo $ Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra Cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações Com O FGTS. 

Validade: 26/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012602021206196980 

Informação obtida em 13/02/2025 16:02:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1310212025, 16:02 Consulta Regularidade do Empregador Página N 

 

 

 

 

Voltar Imprimir 

https:i/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpiegador.jsf 111 



Página 1 de 1 

P*gbia 

Da 
SeMd 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: .TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.405.108/0001-88 
Certidão n°: 7886894/2025 
Expedição: 11/02/2025, às 13:26:00 
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTES IRMAOS ROCHA XJTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, tiXO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dívidas e sugestões: cndtets.jus.br  
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SeMdortbfl1 Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.405.108/0001-88 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 15:22 

ELÕl MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 15:22 

Código de Autenticação: 2502-1715-2239-0056-8267 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (w.tjmg.jus.br) em certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

TRANSJ'OFJES IRMÃOS ROCHA LTDA. inscrita no CNPJ sob o número 05.405.108/0001-88, 

com sede na cidade de E1ói Mendes-MO, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e 

condiçôes de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[161 Mcndes. 14 de Fevereiro de 2025. 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 05.405.108/0001-88, 

com sede na cidade de Etói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o 

veículo a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo 

assim que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dói Mendes, 14 de Fevereiro de 2025. 

J&ÃO PAULO DA SILVA ROCHA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÊNCIA. SUA CONFRMOA 

~J.33. 164.02110001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Dados de Controlo 
No. Proposta Ramo Id Protocolo 

7785292 982 7785292 1739378752674 

Informações do Proponente/ Estipulante 

Informações do Seguro 

Vigência 
12/0212025 até 12102/2026 

O inicio de vigência será a partir das 24 horas da data do envio desta Proposta de Contreteçeo à Toldo Marine. ou outra data posterior, se estabelecida na Proposta de contratação, sendo 
que e cobertura do Seguro ilca condicionada à aceitação do risco pela Toldo Marine. 

e Perfil do Grupo 

Grupo Segurado Forma do Adesão Custeio 
Passageiros compulsória 100% Empresa 

Forma de Capital Segurado 

Garantias Contratadas: 

e 
(IRA) invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se á Invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Quantidade de Assentos 
5 

Passageiro 

Quantidade de Assentos 
70 

Capital Total R$ 
75.000,00 

Capital Total R$ 
1.050.000,00 

Taxa Média Anual (por mil) 
1,0389 

Taxa Média Anual (por mil) 
0,3896 

Fatura Anual R$ 
77.92 

Proponente CNPJ 
TRANSPORTE tRMAOS ROCHA LTOA 5.405.10810001-88 
Atividade Veiculo Assentos 
Transporte escota, 5 75 

Modalidade Capital R$ Quantidade de vidas 
Passageiro/Motorista 15.00000 75 

Motorista Capitais Segurados (R$) % indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000,00 100 21,63 
iPA.iNV.PERM.TOT(PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000,00 100 4,33 
DMHO-DESP.MÉD. NOSP E ODONT. CONDUTOR 3.000.00 20 51.95 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (imposto sobre Operações Financeiras). 
(5) Não há carência pare eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) ¼ indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 100 11363 
iPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000,00 100 22,74 
DMHO-DESP.MÊD. HOSP E ODONr, PASSAGEIRO 3.00000 20 272,70 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (imposto sobre Operações Financeiras). 
(5) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal, 

Fatura Anual R$ 
409,07 

Corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813- SiCOOB MINASEG - ADM E coRR SEGS DO 510008 StJSEP 0312138970 Impressão Referência última 13:47:39 1/5 
SISTEMA 202031254 12/02/2025 12/02/2025 atualização 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TIIANSPARtNcIA. SUA CONFIANÇA 

CNPJ:33. 16402110001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

 

Forma de Pagamento 

 

  

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veículo: -Marca: flat -Modelo: ducato mlnlbus -16 -Placa: 1a89d82 

e Chassi: 93w244m2362006043 -Ano Fabricação: 2006 -Ano Modelo -2006 -Assentos:18 

Veículo: -Marca: vw 'Modelo: kombl escolar -15 -Placa: ey94c85 
Chassi: 9bwmf07x3cp009506 -Ano Fabricaç*o: 2011 -Ano Modelo -2012 -Assentos:15 

Veiculo; -Marca: vw -Modelo: kombl escolar -15 -Placa: 1h118e07 
chassI: 9bwm107x5cp019261 -Ano Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2012 -Assentos:15 

Veiculo: -Marca: JINSEI -Modelo: TOPIC L -13 -Placa: 31,12004 
Chassi: 1syhdaab4bk001687 -Ano Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2011 -Assentos:13 

Veiculo: -Marca: peugeot -Modelo: boxer -16 -Placa: h1d7104 
Chassi: 936zbxmmbb2059918 -Ano Fabricação: 2010 -Ano Modelo -2011 -Assentos:16 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

e Faturamento 

Após o Início de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VGIAP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
485,14 1,84 486,98 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 17 Ficha 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
Unico - Anual 486,98 

B C D F G H 

Marca Modelo Placa chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
(AMA) (AMA) Assentos (DD/MM/AMA) 

Certificado Individual do Seguro 

corretora Registro telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
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TOKIOMARINE 
SEGURADOR!' 

NOSSA TRANSPARÊNCIA, SUA CONFIANÇA 

CNPJ:33. 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

CX 
Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site www.tokiomarine.contbr. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tokio Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload" dos documentos digitalizados em www.tokioniarine.com.br  r> Autoatendimento a Aviso Vida. 

Considerações Finais 

e A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 
As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no site: www.tokiomarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site www.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As informações inverldicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação do responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta do Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 

e • Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Rosumo do seguro ou Endosso cartão do segurado o boleto digitais) 
Entali 
deniele.jardirnsicoobcredivar. com. br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
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Nancy Rodrigues 
Diretoria cio Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 
GerOncia de Produtos de Pessoas 

Telefones Úteis 
Central de Atendimento SAC SAC - Deficiente Auditivo e de Fala Disque Fraude Ouvidoria 
080031 TOKIO(86546) 0800 7039000 0800 7701523 0800 7076060 0800 4490000 
Toldo Marins Seguradora S.A. - Registro Susep n° 619-O Sucursal Diretoria MAC Código de Operação 
Matriz - Rua Sampaio Viena, 44- Paralso - CEP 04004-902 - SÃO SUCURSAL SICOOB COOPERATIVAS, BANCOS E 09127 C03000A00000AC00000DC000000 
PAULO AUTO DIFERENCIADO E82745609653 

Corretora Registro Telefono Data da Data de Data da Hora Folha 
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tk¼ TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRAN5PARtNCIA Su GONIÀNQA 

CNPJ:32 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5.414.001461!2008-71 
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ALIII TOKIOMARINE Proposta de Contratação 
Mw 
%' SEGURADORA (Contratada) 

rIOSSATRANsPARENCIA. SUA CONFIANÇA Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 CNPJ:33. 164021)0001-00 

Autorização para omissão da Apólice 

Dados de Controle 
Protocolo Id Ramo No. Proposta 
1739378752674 7785292 982 7785292 

e 

Informações do Proponente! Estipulante 

 

  

  

 

Ct'4PJ 
5.405.10810001-88 

Proponente 
TRANSPORTE IRMÃOS ROCHA LTDA 

 

  

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 

referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 1210212025. 

O ESTIPULANTE assume Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenciahdade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar trmalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 10, da 
referida Resolução. 

Conetora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
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033-7 TOMO MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.02110001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 - SÃO PAULOISP 
Central de Atendimento: 080031 TOXIO (86546) 

SAC : 0600 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www.toklomarine.com. br 

1 11 11 11 1 1 1 11 II 1 1 11 11 1 

PARC: 1/1 

1 

1033-7103399.53465 54179.281313 80818.001010 5 99950000048698 
Local de Pagamento: Vencimento: 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 17/0212025 
aeneficltio: TOMO MARINE SEGURADORA S.A. CNPJ: 33. 64.021/0001-00 Agência] Código Benefictorlo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44 - CEP: 04004-902 SÃO PAULO - SP 3689 / 5346541 
Data do Documento: N do Documento: Espécie: Aceita: Data do Processamento: Nosso Número: 

12/02/2025 7765292 NS N 12/0212025 7928131808180 
liso do Banco: Certeka: Moeda: Quantidade: Valor. (a) valor do Documento: 

101 R$ 486,98 466,98 
Instruç5es: (Texto do responsabilidade do beneficiário) (-) Desconto Abatimento: 
PPÕLlCE UNICA 5401105000158 / PROPOSTA 7785292 
CORRETOR: SlCOOe Mll'tASEO -IaM E CORR 5005 DO acoDe SISTEMA

6t"t-4 ' (.) Outras Deduções: 

APÓS VENCIMENTO 17/0212025. CALCULAR
(+) Mora! Multa: 

MULTA DE 2.00% E JUROS DE 0116067% AO DIA (4.) Outros Acréscimos: 

NÃO RECEBER APÓS 24/0212025 ( 3 1 Co 

Ficha de Compensação 

dSgLI .5. 55 2.zso/2101 45 14/05/2/01. 

t4 TOKIOMARIN 
SEGURADORA 

WOS'Sl O eANPAOrNrIe /A CO*JFI&IÇA 

Prezado(a): TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal.tokiomarine.comMr/valida-bOletø/hOflle.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7785292 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor. R$ 486,98 
Vencimento: 17/02/2025 
N° Título: 7928131808180 
N° Parcela: 1 

02/1212025 13:40:46 

Recibo do Pagador 
Vencimento: Agência / Código Beneficiário: Espécie: Quantidade: 
17/02/2025 3669! 5346541 1 MC 

(.) Valor do Documento: (.) Desconto / Abatimento: (4.) Mora / Multa: 
466,96 1 

(=) Valor Cobrado: Nosso Número: N° do Documento: 
1 T920131608180 i 7765292 

Autenllcaçâo Mecânica 

Pagador: 
TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LTDA 
RUA JOQUIM AUGUSTO MACHADO 60 
37110 00  

CPF / CNPJ: 05.405.108/0001-88 
CENTRO 

E OIMENDES - MG 
kilentcaçêo Mecânica 

1 
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DECLARAÇÃO 

TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto 
Machado, 166, inscrita no CNPJ sob o no 05.405.108/0001-88, atraves 
de seu representante legal abaixo assinado, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinenteS4  eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 14 de Fevereiro de 2025. 

J-0 AO PAULO DA SILVA ROCHA 
Socio Adm inistrador 
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Páglna N. 

ON LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 

OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001-03 

EMAJL: ORV.VEICULAR@GMAILCOM TEL: 3598711-6379. 

OBIEWA REAL VISTOÇM 

Relatório n• 2437 ARTITRT: 

O presente documento 4 relativo e inspeção técnica de segurança em velculo, sendo considerado apto para trafegar pelas vias 
públicas. TRANSPORTE ESCOLAR 

Dados do Proprietário 

Dados do Veículo Inspecionado 

FOTOS DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇÃO 08/0212025 VALIDO POR 6 MESES 08108/2025. 

RESPONSA 
JEFFER$O 

CRT: 

Esta drclançto retrata as wndlç6es .. vdculo rio atoda lnspeçio. seo que rito nos responsriItrarnojoreventusfaW.as ou modtcaçeu ocorridas apta mesma. 
Este relatótio aplica-se somente ao veículo Irepedoriado. 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA CPF! CNPJ: 05405108/0001-88 
Endereço: ND 1N0: ND TEL: ND 
Bairro: ND lEstado: MINAS GERAIS jCldade: ELO] MENDES )Cep: 37110- 000 

Placa; FIFD- 7104 jlf Nota Fiscal: HFD- 7104 Chassi: 936Z6XMM682059918 
Espécie! Tipo: PASSAGEIRO! MICROONIBUS Marca/Modelo: PEUGEOT/ BOXER M330M 23 
Combustivel: DIESEL lAno da Fabrlcaflo: 2010 — (Ano do Modelo: 2011 
Capacidade; 16 jPoténcia: 127 Categoria: ICor. VERDE 

CLIENTE 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 
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TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

  

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ÇRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO - GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES - VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DESEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE IRCNDIO 

TRIÂNGULO DESEGURANÇA . e'-' - GRUPO 7 

ESTEPE - -" >-... EUMcIQNAMNTO D SpESÃO 

TACÓGRAFO
r

vCINTO  DE SEGURANÇA. • •REDETR ÇÃO LEMENTOWII 

LACRES DBIBA INç" A -: $LEMENTO I4StY '-RES DE ENErIÉ4 

RODAS FbRP DO LIM - ELEMENJ$U14i 

FAROL TRAEIRd EIO: s4EARTIWfiÇÃO / 

VIDROS t. - '.As ELEM ' DEREGU6EJ/ ' 
- :-- - ELEME IQ IMITADOS.. 

6RLZO 3/ - r ELEME •. rEXAÇÃOC-.. 

LANTERNAS »u . EL-EMt4Te6 €OMPÊEMETARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT e J ( 
RETRORREFLETORES ' fl-_1. W t tIL.. 

GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS, ' PORTAS E TAMPAS, 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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CAOS RODRIGO FAUSTINO 

- •
j: tQtPJ hee .$ . 

- RUA ASTOLFO MOREIRA DE CARVALHO, 437 - ELÓI 
MENDES-MG 

5252239745 
fre t+n- *tW 4 

29 
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Ë at! 

21/12178 

* / '' 03680005679 

- TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
Nuine a bq3pl esa 

t JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 
:- 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

lã- 

iCfJO PAULO DA 5 1NA ROCHA CARLOS RODRIGO FA(JSW4O 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 



DR. GUSTAVO MIRANDA CORCETTI 
MEMBRO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA 

MEDICINA INTENSIVA PELA FACULDADE CINCIAS 
MÇDICAS DE MINAS GERAIS 

01W 44908 

Cartas Rodrigo FaustLno 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins, que o paciente acima encontra 
em bom estado de saúde fisica e mental, esta apto ao 
exercício laboral de motorista. 

a 
PPJME 

ELÓJ MENDES: 
Avenida Belo Horizonte, 108 

Centro - (35) 3491-0406 

tEMP 
12102(2025 

MONSENHOR PAULO 

R. 00v. Aureliano Chaves, 164 
Centro- (35) 3263-1342 

PARACUAÇU: 
4v. Cançaives Leite, 335 

Centro - Tel.: (35)3267-2768 

Cia 1 

TRÊS CORAÇÕES 
Avenida Presidente Outra. 60 
Centro - TeL 35 98831-0669 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• 
MINISTERIO DOS TRANSPORitS 
SECREtARIA NACIONAIDETRA2JSITD 
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Página N. 6€ 

Data 

Servidor 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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As orientaçóes para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
vaildaçao do documento digitai estão disponíveis em: 
https:1A'.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPROISENATRAN 
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Secretaria de Estádode Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 

Nome do condutor 

Naturaiidade/UF 

Data de nascimento 

Número da identidade 

Filiação (Pai) 

(Mãe) 

Nacionalidade 

CPF 

Habilitado em 

Categoria concedida 

Validade CNN 

Correção visual 

PontUação 

Histórico habilitação 

05252239745 

CARLOS RODRIGO FAUSTINO 

ELO! MENDES/MG 

2111211978 

MC 16611828-PC/MG 

JOSE ANGELO FAUSTINO 

ISABEL JERUSA CARNEIRO FAUSTINO 

BRASILEIRA 

036.800.056-79 

14/07/2011 

AD 

28/07/2031 

NAO 

0000 

Categoria Data aprovação 

A 08/07/2011 

B 06/08/2014 

D 06/10/2016 

FROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2,025 - 15 horas e 13 minutos 

4 Jh% 
CHRISTIANE BOLDA LAZZARO1TI 

Chefe da Divisão de Habilitação 

DFE85.61C3C.FAF8F.D92CB 

Rbd. Papa João Paulo li, n°4001, 5° andar - Edifício Gerais 
Birro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



Pãgina 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Data 
Servi 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

***************************************************** 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

***************************************************** 

Nome: CARLOS RODRIGO FAUSTINO 

poLíciA 
CIVIL 
MINM GERAIS 

Registro Geral: MG -16611828 

Nome do Pai: JOSE ANGELO FAUSTINO 

Nome da Me: ISABÊL JERUSÀCARNÉÍRO FAUSTINO 

Data de Nascimento: 21/12/197 

Naturalidade: ELOU MENDES / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do parágrafo unaco do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada iesta data, às 13 h.05mirt., 
no sistema de informações pp-liciais da PolMcia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acfma qualificada. 

Belo Horizonte, 07/0/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409560 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acosse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  

-. dique no botão [Conferir] 
- preencha o campo [Número do Ro] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 
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W 205517262025 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Polida Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CARLOS RODRIGO FAUSTINO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOSE ANGELO FAUSTINO e ISABEL JERUSA CARNEIRO FAUSTINO, nascido(a) aos 
21/12/1978, natural de Elói Mendes-MG, Cl 16611828 ssp MG, CPF 036.600.056-79. 

esta certidão foi expedida em 0710 2/2025 às 14:52 (horário de Brasília/DE GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicospfgov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
205517262025. 

Este documento é valido por 90 dias. 
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Servi, Tribunal de Justiça  do Estado de Minas Gerais 

ELÓIMENDÊS 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE ÉXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que,.revendo os regitros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CARLOS RODRIGO FAUStINO 
CPF: 036.1300.056-79 
RG: 16611828 
Nome pai: JOSE ANGELO FAUSTINO 
Nome mãe: ISABEL JESUSA CARNEIRO FAUSTINO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome é o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirma(e'autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prázo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitifla diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado EspeciaFe da Turma Recyrsal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEtJ, cujo sistema 
unificado abrange todas as comar4as do Estado; 

e) A presente certidão não faz refqrência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitadã em 11 de Fevereiro de 2025 às 13:06 

ELÓIMENDES, 11 de Fevereiro de 2025 às 13:06 

Código de Autenticação: 2502-1113-0609-0735-7327 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do FJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judcial/AUTENTIcIDADE. DA cERTlDÂc 
(AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada corno indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622588/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CARLOS RODRIGO FAUSTINO 

Ou 

CPF n. 036.800.056-79 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:4539 (data e hora de BrasfIi), abrange a Justiça Federal de 1° Grau no 
Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRFS, endereço https.V/sistenias.tf6.ju.s.br/ce,tidao,  por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure coèno parte; 

c) Nos casos do § 10  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade 'do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida grâtuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta os seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (sistema  Prôcessual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle), até 07/02/2025, às 07:27:36; 
Ø Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10  Grau; 

g) conforniQ. Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/20i4 do TRF da 68  Região, esta certidão NÃO 
abrarigd os processos constantes das seguintes bases de, dados: 
- sistem'a processuUeproc da Justiça Federal de 10  e 20  graus da 58  Região; 
- sistema pocessuaIdo TRF da 18  Região, referente ads processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1° 
e 20  graus da 68  Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 18  Região, nos 
termos do art. 40  da Portaria CJF 345/2022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6. 
jus.bc  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 18  Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622588 

Código de Validação: 38C9 Biso 2A0A F615 3B83 C3B0 E0913 B432 

Data daAtualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/0212025 
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Página n: 

Data de Assinatura: 07/03 /2025 

Início vi :ência: 01/02/2025 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 - Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MG 1 Site: wwweloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeietronicoe1oimendes.mg.gov.br  

Data: cí3o 
Servid 

Fornecedor: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA. CPNJ: 05.405.108/0001-88 

Valor: R$ 85.033,20 

Final vigência: 30/04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 43/2025 

O MUNICIPJO DE ELOL MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF n° 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG e a ernpresaTRANSPORTES 
IRMAOS ROCHA LTDA., no CNPJ sob o n005.405.108/0001-88, estabelecida na cidade deELOl MENDES - 
MG, na RUARUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO, 166, bairro CENTRO, CEP37110-000, neste ato de 
designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).VALERIA FERRONI DOS SANTOS 
ROCHA, CPF n° 101.XXX.XXX-83, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo 
Licitatório no. 14 / 2025, decorrente do DISPENSA n03/2025, observadas as disposições da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°  3.310, de 24 
de janeiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

M 
1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte ntegrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

1.2—Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
3 287 LINHA 03- TRANSPORTE - MARIA DO CARMO KM 5.141,00 4,20 21.592,20 
26 313 LINHA 29 - TRANSPORTE - TARGINO/NORMA DE KM 5.565,00 4,20 23.373,00 

BRITO/CARROSSEL/MARLY BENEDETI 
27 314 LINHA 30 - TRANSPORTE - MARLY KM 4.505,00 4,20 18.921,00 

BENEDETI/BRASILINO/CARROSSEL/LUISA CARNEIRO 
39 326 LINHA 43 - TRANSPORTE KM 5.035,00 4,20 21.147,00 

TARGINO/I3RASILINO/JÚLIA/LUISAJCARROSSEL/NORMA 
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1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3 - O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 —Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 85.033,20 oitenta e cinco mil e trinta e três reais e vinte centavos. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

na 
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, atravé da Tesouraria, por crédito cm 
conta bancária, mensalmente, no 15°  (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 
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6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura, CNPJ no 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - Anota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

Página n°: .44 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteraçfio do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

248 02.07.02.3390.39.00-12 3610407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada 6 obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

e 12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do desctmprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 
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12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 .-. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos,  ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a F27enda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2020; 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2020; 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

13.17 .- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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1) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°  

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f'. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §50, da Lei n°  14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §30  

da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 

15.1, de 5% (cinco por cento) a 20010 (vinte por cento) do valor do 

Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" 

do subitem 15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitcm 15.1, a multa será aplicada no 

percentual de 0.5% a 30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 
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15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 

2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readõquação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.2.2 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruftira da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

36.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

a.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 30, § 30, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contrato. 
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18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 .- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internei, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°, §3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MG, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZETTJ CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

do ~~ AP:1 4$ 
TRANSPORTES FkMAOS ROCHA LTDA. 

Contratado 

( 

Teste has: 

Nome 
CPF: 

W.)~. 
£otti*&Nome:  )ÇCO, * Qat.a 

CPF: 4 12-iO9fl'q 

Página 12 de 12 



Conselheiro 
Lafaiete 

Consórcio Público para o 
Desenvolvimento do Alto 

Parnopeba - CODÁP 

10001014 II III O (Ir 04' 111(11 
(I41'4'('4414 L lO rA-00010 7,' l.'2119401..wo.I,]'4 4,4-Id.! 

'4004.41.11'0'441411910'2I$441040110,04 4,114410L.Iil41 
,I L,'. o' II 14442421 140147,474 '.44'. d11- 410'40044  
r000000,o4,opdo 44271444 III 444 74(lS4 7o4 4044447* 

l....4ç,d.,0'poi,ddi4,ll.,4lt0 So!14.0.4140440p441.. 

400'l•Il0044'141.0447100771004 p.100_1004404.0444'240L44 
14,04.44' 14,1442491.107111113044701*014 2091 1F.ç470. 047. 
o.47QR, 0Io4434o4o4eM4404l• 

4(7,-SI 0037400-4 

400.420 LI.L711030C71 7(0 01071.! 
r140044.00 ucITAtÓ0l4, 0' 19(21123 440(124(00 
0.414, 7144420" do I1104j!04Ja.d,117,l,,$k. 00411 

4114411041441474.L44, . 041004004'04004!24.4. 
•.1614471.0442444'440.14..14044400 204,., 

.2(0.1421, dl 414,1,4.29" 4. l74lI4 4047470.1044400. .041l,Iooi4,,oi-
!(r474_ S'l,4 !04704d4o doo 

0,4II40404I4.dll'304404400 4dlF79, %4,ll03.. 
.l!o474í1.1k00,0$0.4]. 20230..pob(4llgr 
440ibll!01!4-l!.2 2.014117 00 Olho loop  4414,4 lq]444011.114. 
0441114,400 5440442('444442491,13 I1d'4117.411414(14 .4014044-
,140.41,,i,,4-b'0447.4.'k'(l,o,lio-00' 

40 .04 2007400 1 

Conselheiro Pena 

Prefeitura Municipal 

.000210030. ucrrAçXo1 
o'IEOIC.I40I.04ADE 4-141(12033 

Lo.k'io,,s,,'o,  44' 4143(24  IRIX 'lo" (li (4*112010 
S'4117 2421.1022(40. Clodol!0!7740,lo .44 41(4 
71.224.,141.44011004704 444747117010 
4101.044 lo 04 flo,1101 do 41144,. A '40 lido do do 444(10444 14141.41 

41044747020141'1 7403424403004011414444444040. 
i(dlw,o. 0,0 4111.14 04411 F11714442 

3001.1.400141411-I 

Coração de Jesus 

Prefeitura Municipal 

(11.474,417441(412(44' 4423424 
441(44,44 4o,0000 314944344 I.dlold, .13d'oo' A,,,,i,.oAo. 44 
4,4 O .1244,4 71 77044444 (4, 4,9 4 40 0.4744141477 1092. 

.04144#7(rn0102044lI&lI,434',034(4744-
04- VIME 4.,. 22(11,14 dt 014,4141441,  40. cuo.Ipio' 4,4.4.21 
4,0141 47440400$04 o40 10414123 20(4444470. 40044 
i4il,430400414301.l.14197 44 M'.,, I4F.#IOIII ,0,.40,blIo04o, 
(441 4231.110(4 (44(44. 44 iohoAlio 2444 0,7404 947' 0,1444 
(SI20 14.J'00444 144.44.0 4 00'* 

Prefeitura Municipal 

0101(404(1 Rrnnc,wÃn.poraxo 
ELOTROOIO) 24' 74111014 

.410010.124004141104(1 do 0,44414 400044,4.. 04(1044(444 ('lo' 
* 4204,,94,' NhI0i42044.I3l0 4402040,' 
.7o 440,7,1744.444410,4,0144414.9,40040141414*1220130, 
400l0l'Il 44010 d4 h44444(4 d.Pl104444I141w4I.l4C,044441 
01411 00(4441(4., 44 10,4 Doo, (oiol4o C"ooh'oo.  lI(lo4 (49 
14410-MOI 14040R947 54(0 1440442421 4143144.1,400 0.44.1 
10114.4,o7,,o124 14140111044 410044. ro001.4 0444''AnOo 44 

44174.14 20cll4çÀo'PRIA.240004,l4A7lIn1 0'041011011. 
4 (14011,41 0144(11 440'%0414444,04400IMod,00"ro,104. 

s' 
II -C110l!OCD,l'347112.4340 I;1041'.444441111414- 

III 40441.44,0. 0'4'141111141l81444414_110144040!44171_ 
lo1do 1.4.',,, 110040' 0741144414.4104041! 

1144.1,0470730-0 

40 ,'4• 2242421 
'4 04. 32023.20 o,4144io do 4444000.4440(440) do ¶1424. 

(4071.o A44010,4l..444.IIF.. 10.47,447(4 • 0.044141., SF4 
44! O 020224002(04.40437.± 144041410414 44404144.41., à 4(43-
044 k'l.lor 404404044014004(00.7,44444 I1'41013171*i!0107. 
470144.7400440400(420.0do4. 44404230441107 L12114142;l

4,
I0I. dO-

7(71411 04 .00000ço 413144i., 1044(0 •ol 6o1,oiolo,, 50(0. 
44.4110 443 42'  de .4,.u. 4121(32423004401070,44440 

A 114'2104 04.1,,,  47 140110 (40(44. Ao 110:104044., 1041,1.0,411 
114(011411 404414104402100142011'(00211 4044,.  fll000lloo80.4. 
410-44011440 0740 oF,otd.4o 401104441140 doo.I,ol 00' 40470 
'no.I'4.,34441140,4bI4o.-n(t(047004'oo 
40-414,4441111 do MololpI. (90 l..4410044043RM.77.714.11io IS 414 
01.,,. boto 4liil4I 141401 $14 114110411(04114330.b0 21434. 410400• 
41 lo" 01414744.0,414 24104444440,12 4,240. 4004 44141 44(4 

F44(41901.'.7(49 017110114141400020.2440  
01,11014.0 L.42*ldlodo.0444i040 41oo1401,40444. 

440 444 0041074'' 

Coroaci 

Coronel Fabriciano 

Prefeitura Municipal 

r14002l170F.TEO'7c0 t4q443 
414,34444143,' 5(01424-77700,1.,  £14404,7, 49111 '2420 
I0,140'044. (411.0 dl,,I.3,' 44 144440110 044 0402,4, 1041 
0(0144 I404l44l10400440l044  lo 11:04447 114'70110.44, 0144402404 
4b,40oo à. '4747. 4o4oL,',.,ol'ol,  1104,1 7044 44 04,11.471 
44 - dl '3 - 'Ido do 44420144,0441.0,44480120148 
0101744410 4o74,. 44 ol.i000l 04.o404.O., 7(411704 
4040 404.3242 44,20,00,444 II 740444430 144004420 007 o"-

402

12 T0440p4l1001l. 0400474404040401004,4040(44117 
401411'-I 144.479,441,0404040444004" 4140.,do 1.10404,14, 
044,4440.0004021.(4710 (.0,141 300044!I44(042.401044.400,0444441 

01014,0Jo (2000044140004104-040 84444100414 
4014014(04.4117740407441.048 0'l 04204.0' 

ood0404 44'44'047014L 12041104 4404-l". 44441417,04, 
4,47 do 04.044007,224 41,0040 03.04 2023 4 494)470,0 

00 0040014144471110404 44'. O0JI,0140014.444 
I1400 4Sç44444044,04 

4 004,o(11194t0,64,o400(. ('.404414141,11000,140011444 
2(14.444*44400040744,141440,447 ("740l' 

1.44 '044470404,1 

Córrego Fundo 

Prefeitura Municipal 

447444(07410 44C1T4Ç30-P4c4I4.7013 
P44,04400447111 4' 112102021 004'I4 4.P.00'o 044o 0.1041,01 
774(44,14414 (PIO IW(414747177490 414 44774(40 I4d217'0441( 0740 870. 
44110 o.o(ooT'144044402 1.4070,14. 4084404 do C'444o4P24J430I4 
(044 4047 04101701774 - 7l4olo. 04 '740402021 00 34 SOlo 

04471441411004 7lll 3932.424:1.1k' 
11144 410449.24 dl 17104* .4. 3093. 044! 1144017201004440.4-407144. 
4104 

244,.942041043.0 

0. IIbEX10100LlL404L 007 UClt0CttO 40.47001013 
r,42404111144047100 4'. 441 9023. r1404071240 urnoTõkoo 320  
0)71421 l,,04, ,4,lolodo 44 2.2407444' 0.442023, Co4o4o,,i,lo7.' 

04(3(03 tooa(o,o,00bo,000..JoIo'F,o,.00roio '00,44, 
'40.4400440411111401404470414,440440(444'1F0401400 04(440. 
0104404040 7.444401444, (01444,l 1440400 (404040040141401074 
7004411404141.li4,, 40 o,,401410.144410,ill '44104 (1111440' 
40 4000470111, do 444*! 474  40 00(4(44. 07.14..o,o,,kçlo, 044490. 
1,074 0' 140714101*' 44104.4047(4 9  0704 774040 34, 47 41401 *4149 

44444404794(44*1474400744 4,11440,,,lodo, 7(1744044444 
.4444 0400 4(0740!442]o,I0l40744704, .4414111 010 4404.0007- 
741.44101441114741 lo (4440,1 945  3122-9141. lo Fodo 
.0444, 14 do 11144'O 40471'. 011414144,4411,4.4 14.11" 440404 

004400000000 

Deita 

Prefeitura Municipal 

001441(0 ÕAÂT44,L'474T4A101041001410 
(111011. 04Jl00,Al 2,24.04444 22040',  14004.4401144400'44 2244,04. 

,44o'014 2920 (IIMTOAIArIO' (0400142  4000(1100030.00204934 
A('7440101(40 41144., (4040 44 149.13'441130-40,732,4 '44.7' 310241 
bolo. 244.0004442932.04400) 7,4,4.4004204(14101, (0,444,. 
0 (0,  14410 do ('44 70040 

144 .14 0000140 o 

(00110200:400 ntdpordk111lo1 00 
0,40(771.010(11-410410410211 

408440414'42'0001022013,144.044410104004 0,0444404,14 
420402 11,7,04140. 4.4410040 ('.444.44, 4 00)441.48 4470404700401 
•407F444140407044001.7001744444444,113 44,14.(do_00410 
2210,00171407 447407404040o1144404140401040.44.70044 434 
4100071040.1(1114,044,7.11047411(11447111014444147 44l2404 
40(41434(1004140 41.FISO040,o,,,44 44,11, 21210!9404404 
0,7.4% 01011770,744010741701740040 do Po(otwo 
4404410.04' 44444411 244r0.00'74&w000Iolo2I..'7g 40 
Dolo 2440,40240 1424 41(4041,0.14144411.04.4(014. 
do 0174470004707444144 

343.141014741.2 

FÂIIOATO 00 I0o203000421ITlV0I,F. 
4444.4040(041-447040010012423 

•,,o3slI401.,o',Cll4,0. L.ofls,44440000.11.4444717 41.14., 
oo,,4'4o,00.41o4lo p0440171 ((OItO 0,00044* 4.04,444 
4.0044444 1.17.14, ("14(44 4.013.333400I.43, 7114743743,444,401 

104047411141101040.9)41(0144400.4404.'1220 

Divino das 
Laranjeiras 

Prefeitura Municipal 

AS 4041100 I07lTAÇÃ,o. r900rS.34 liciTA, 0S4100'47001lL0 
(40.l1À0l4400 2443. NO FORMA L'11710074020 004,47,1.414.44 
l,00.440L0,10109,404C.4,10444 404474714 4014400144.0444 
N'lodloil_407s10900422024,,.I4lo4d,o*l,. 044404,4714 
44 (71104  1444 4444144 1144*2 1.400.12411 7744(040 4t 2  04,10. 
241(44 444(l.4.,0I.1 po..o.o4.l'l:l,444 .4404447471740 
41417,1100 Msll404 40 02-40,44, l,4400174400112 ((0044,104,10' 
441044044871 114(400447040440044R40700'4414414k. 
- o,,P,40440100140b3411,040 18 440,140,01  

S4tttflctIi 
01114 044 74(01474 I.,,o-.00,oio 40 (040,4014 

000 -433040173,4 

Divinolândia 
de Minas 

Prefeitura Municipal 

70414441'IFICA(ÃO. 400(413374 ucrrool0010 414(2023 
473740717,44144.31119 1110(44102040004904.14.14344044-
444 4.20 014404.041!! II! 4444 44 9101441247  40.0440 00 44.07.4 
do 2420. o. 4(0444,4 (4440110 07 4404101 041110434 7404.0444. 
ll!440044Odi1!OOIIOJI4.OI0'2* Di,,00lded!o*07,00-Mft24do 
00444042404, Ixo4So 414,ol000 0040.44.744.00 

200.240044047.0 

Dom Joaquim 

Prefeitura Municipal 

AVISO 00 uclr,0ç10.II4oc.440 
LIC1IATÕ700 II 03011404 

04,104480 4404107490140 '3.4447114p,oç.. 
00477 404477004 44 11447742 0.440,11474! 409 II (4440140414 do 
004410294104004,10242 13141101144!4 044020 4.48.01 0(47,07021 

4410(47447 44,640 4)0.4 
31404(441044 41t114,.(.017004000,401114947001014104 1.0114,40. 
(44400l0l40Olt044p4470l704oI000'484d7700' 
044, 444.Il9l0do (741 7740400± do (01007 do oo44. do 107,. 0o,00 
47(79.0031. polo 0240401 l00o104lL0lI00l44001o0l.4 0007447140 
14*'A 01474 047! ,o.l-4S II 04 ,,o,ol001,.00 000,80 400 
(.24104400974117477020444704441144211(0.01.32331 14'1011 
41101147 dl 4 410 44444 202147 07410 O .1414 7.0444* 004.44 
.44 440 0.00 4'lpo.'114014"Ill'0471.0101444.4"42014  0004.1014,4 
1040(7924 (470 l4l11.' 74)4 4-0112 l.101(*4480404017.74,040 
80417'4440470047,4114'02031701411'701040a F0IF10,0004,717 
4(10440797410 (071,70,70!74$40.l, 

Dona Enzébia 

Prefeitura Municipal 

'804,407.0 474111010171'OtTI4'0 w4743a24 
'0411.443 u.tl8õpioco 70' 40042414 

49 O
41. '014001 417004 447(07 74000IOLOGAÇÁOO 

«'.opl..741o,lolo'o"41- 
(07 4.1 040'924. 

99(4.04031. CONTRATO 940471417 
0,47470(440 44 (497441(44407 44 00722021 .742702017 4,70004- 
44 (4 llloolpd.449404472704417, 

0070*7004(44*73001094 004,2024 
4440710,0 *44044d40904.I0404400027 01014010740114071. 
2 lo 444, 40 

42081410740(44(0447111316471823 
0417.,4 'o.14'N0044.0041007 044417,1017.,,4040040,oIool. 
001 .4 010901741110(144170.4009044'(41 

00110044417(010Ã'109 0fl01 1391 
01441111141 OMU!4440(000004440047093#44011140002704 
441044441044414,7044400107. 

8910390 241 40214944db '0' 487 1424 
00 401177 7070 44 40', 4(0  44 0. 4474$ 40' 000104121 744,44.44 41147474. 
011044.40440224144104" 04000004. 

14,2020440741. 007'&A'00004102013 
3 4144710044114404040001000014°110002477,o!0,o40444004 
'49 40 d'444,o1471,4400301000*04(l. 

M,oh ('oS,. (4.44 .000(444(4,4010104(44.402 

74.10-24 2004404. O 

Dores de Guanhães 

Prefeitura Municipal 

432,04 I)004410303r7.o,01444140400004024 
(04.40 '01(440 404. ( 40 

L',".'l'o °4014.7319, '1117404.0,00410*7 (474000407744024400 
01144 7044*004 140,744004224±94040O 444 04Il77l0 
4110717844.0440.0.01 do 4070044,0,0 407" 1.41200404,1047 
717010044 4 0,44(4410 44 ojo00o 0000lo '4" 4 '4 44471430 .00 o400 404 

31.00,4!pdoo. 0100444400.444474.1040440 74744004100 
40440.40040.441.. 041441(11. 0.47444744000 4144 9744 40'çO 
0020230430 07474000loodol4lo,l'14144 oq.o.o4,&7741.i±0 
40407,4.04440 lo 40:41 04.44104,o,,4 440,91040004044,1- 
040 I1140414*104404442504441 04471.4144 l'4314&'0741244]0S,140 

7*00 1 

ANIIIO 00.410000490041140.1(01440422024 
441410000405402(0921440.914.7412 410044900' 741444774 

04,1,40144 0. 441 2429, 1144 Moo 'lo;,, loglo,oS 9,704044110 
000,710!04L.0(oll(4oa,01115.lpot,044440.4041,n47. 
141744 40741441'0404. 40400'270.7111147. 744479.62000311041 
4401.14'11744414201700440110044 0040 1417444107400'20041047. 
&44&044*044.o*0ll144Oh04l8077441Ml9444o44-
b(t0o094o01do44o4 'Lo 040404l40,41l!4l4009!do4J0 Osoos, 
(14401,1. 4214104 04440 do 402900 0404294,0 01474007 4004(7 
000070440544074o1'ol 4010 42701142010  47479 44441444441041 

Página 

Data  M.INN4 .À 
Servid 

MINAS GERAIS DIÁRIO Dos MUNICÍPIOS MINEIROS TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2025-3 

Elói Mendes 

Prefeitura Municipal 

417010(414170,71070 0*Dl54004*V 4140014 
744001 do (00444 0' 2142023, 001701.4 O' (4(3413, 04(4404 01' 
04.2424, 1oo114044, 141070147. 04 410,  0141443.4444' (4*0,44,' 
00804 (408 (solho, 014370 (090A404114410914110 4474  0070' 
414,4 44'41414!1010010710'44 4400,070J44007414 004-4171.14 
04.41140 ,,,,0o 11441 (444. 0441401, 11011010 4104 0*74 4, 4147714 
10440 070,111440 4, 04701001 01044444 do Id1#(4o 443004!' 
04 22 1001l.Ao*.000,o. 111117 21124'044,o.481 (404:0 04447,0 
0001444010.ldodopo'00. (4044044' 4267,0 (.440 toolks o 
'4.010074044 (..4,4!l,.7041014 04471214,04  
[1.44.!,, 44 (.4470 4 1741427. 070,40144' 42323.44(14044.  
14940 1'4054441 91o*lpo de1609.4,0401'474,.  

tL07 140 °.Lt 
041140044(4.1,14441,4,0(4004 14.olo'40!Olhl7I4l, 0,70,47 
0,71.11411440d0 4,744,7,414104 14,40107044080040412!: 
00 994 000M4.,00761.1277. 31/lI :2413, 0005441903. (.0,4 44 10411 
(4440,MO(I004'od.l°l!4! (40,47440 (07474,I00T#lll014, 
97.4I4000(Dll,141141(a*01']l,. 4440;7001414402 
E'' 14' 111434_,714.7 001234.0440107 
44 2023.00,410444. 40240020$ do I$14i#144440.4401. (4,404*4 
034(4 010414040 0.044 444440 (0740004417 124104,1 0470 77,11700 
00,04747040 141044041087440111'70404414011,44400 
44 44400. (('0 07,2440 

44,04,
14441,42 40904 9 442' 440403.40 74414 744, 

77014444141304400.00, Id0040804004101*4.444 
M142.43 ,. 410028214. 21274440081 (4444 40 2070 
44447401 00(4417 07 70245, (714471204 3740 7714914441  2.4117 
0044018*74,0 (lolllkli. 7774147 4lo,oipol 
0004,4 40 (40410400' 2222024 77041174 - 24.241.5 14op,o'o o' 
33'1494 (lolI7'10400''ill41l(44 404(44.440410,470. (00444*0 
240.704, do 41oo 841471144 43244111 r000000,,e 4l94,4 747007 

22 4707414444100744 44710444444415,4,044047,7433 
410113401.1414;"71141414201(42774,004401001 (4704404144811144 
4000044000414704 do 010(411 027101703 do 042400040, 0.4,14 44444 
40 4.402044 .04.4440,4,41,4.41025 40404,4044* (lados 4444.,. 
Roo0o 4*00121411,7444440 rl7n 207,71914400114, 4440; 
704007.41230141070(,410171' 0074(070740110111401 
047,044(41401744 24(2*111, 474014,0. ' 42434, 3,110.7 O' 
(447014. 40 I!I0lc 04044411104 411414470440,4001. ('01414.4,0 
42514 *04020.00004 (.444744041 444090 0000 O 4072(40  4 0470. 
71704.44707414 44410 7003 dl, .00,00ilod,4o4.I .744144444o. 
4,4,4Olb'04.144440. 04047blflll (0444,40 141040408017000. 
.104d. 44 o,o,o007 00010044.44111143010.001710071, 203 23 731.41 
1041741001 01001401 1444001004(014.0044(04742,444,44' 
'1704714744,70. (414010704144747704094471404417111 (004 

70'' 404414000411401. 
413414, do (47,000 7' 2(0417 7474440  "012830 02040400 *7 

1401.4, 11T10»(441114401970.4014  04,41,1.0 (h.40J,444744 
40714474244! 44 10000'11044471410.340 odl444 ooloo 4,' 
73 41.111.43 Alolool4oa' 27-0122014, (07(44711,7400:04,0401900 
41417(7. ('04,110 do 70704.4,7004.7 '4100 Moo,, 41011,014 
'lo 0044, (744,700 o l'oo lo 44 02111.7.1 
41001401 li,  (401401 7 9(42429, 4401,47,4 7' 42429, 
'02022. (7744404!' 0447(4(44 à 341 000,4400(0 (1707004* 
4401111744?' (44 0' 404071744 
04!0ioo44400r000dolIl03ldo4l4o08l4ll4!074440l44l244044d7 
194424 do *411101 1.77401840 0471017. 404,414 007 (474144, do 845(0 
40410400#501140447,4,.00.04014 14$RIl004700R107001. 
0212.091.40 1147140407.14 0741721, T,00000,So: (*0004.440, 
40444417401,ld!041740o, (0244',4,4,slslilllo,o,4,IP.oioo 
(00,4740' 0044404,7? .1*00000404441(1 
44,40,44040744 l34.'1'124 4'000'.. o IS 1029.01040.09,4 0.  
012421. (4)441040 0144044(4, dl 4444 44040,!44(,. (014441141  
41001*140.I4fl0 4217 440.0400014.401.00 ,4400040404 04(40 
004(4474 ,70440404.06004(440040.,4440140041401074017701, 
44d0 do 84.0414 0.0401:440 .071101. 049474 ! ,71(41101, 10 041144 
007 . 'a000j.do do 10000044 04444p1941014(07444. .5(410402' 
44:2 241,401 *00140144510010,2023.1'.014,404204 (41444.0444 
(00+0 (0,47 (4641,444000 (17,444.001100044 440,4(4 l.,Io,l. 
044.4240247.007,0140001344744.04(08144 
F0,,40 40  00(14014 o 452020. 4014700 o' 141121. 3901070,4' 
410,9013. 104003710. 74140004(7 do 104 4447407444. ('77411.4.0 
Lodo 10204.40.044400470.. 04144,414 do'0444'd .417,01104.4 
2l0Fl70lll1l077(4404474Fl7l00I 44441100080144411119114411 
01004430 40140411.. .4770004'44,*044444014 04344404, 
14444040444400.440.40041414444440041410174440404 
01471400, 40141143t 40(001420.14,17.4440 (0.0447 j000 

,(k0,045O04d!Od7Po,.4 04'014.4.17401'104.4714010077 4440 

(041,14doC411.140 0°  432004 3470440» 47 41023, Doo 
70401 7721.1423 (.41400044. 0444,Idpoo do 0440 *00.d000dü. 
(1044044.9 '47,044. 0440 4441 (004411*04 40774001 0447 
lO2,7.FoO l4'l"'° do .2847444 0000 0444 44010144 04417071014 
7,4,1114. 41140» 074 04,42,, .044.40. 044,4 4 0.00 ((4440 ,lo 0.0040 
0,17,441044004440 74004144101.410441404440304..01loh4o4 
0020441.04 *0410'8''2110111413. 000414401407'(00rn4doj!ool 
0474.1444, 02405. d, Polol (401,odo L47.,01004. LIdo 41114 
440174012 (l,ol - l'044144440101741 
70,704 do (141401177 34d1827. (0.10047'  1412023. 90040470°  
4111021 (214,440(44, 44.0.00014 49 0444 4004140440,. (00004*0 
04701044(4077400444', C4'ls rom,ol040ldo!ofl,404.00 001' 
4141049710407044,lo,4040047, o,ol 0411'410444.10491.04 
7040 074912210 1 .40 144,14. 
0441!0#0714040 14.4001,410 '0,442 dtod000qoo. 441714101. 
0014.911.04 (44(11.1.11,04' 40104.2022 (47,1,40441(4 
01010 04400 0.441444044 0,44,741! L,4dolo 4000474.0! 2437 
'210444074400" ('dolo,. Po.0o440111.4,,42. 

III 
l'4.11'21. 7101(70(47144 070740

0o
0440 44 404 4444*704104 (47141044' 

1'  
24447 07401.144 '14 0l4' .07 400 8'ol 4., 44274  44d004704 
o.0do'do o.,.4l000lpoo'.9s.?  ,4014004710478044,...l.d. 4.11400 
44 .4000014430 do OIIO 4$44 à .440444(4 '0444,4 
004.101,00.4.100071.0147021124 10.0044400: (400.44,400 
0820,. MI (0044,2000,1. (34,11.44 401400100404404404*0 

00 2 
293 
III 1 I (4

7o04
4$47  

[.0.004, 0,44440 0' 3042 o4o1  442523 4.0044,. II  
9094 4' ,74444 00,04!o04. do 11142 0444449,04(0 4200(04010 

4.4410 • 410400417144097(47 0144 04419471 (4044405, 134 7091*4 
174*0 407240 448444447444 7*1100! 410 9440  04114441040 0441,41044' 
14!441444,7440140(461'&Io. 7444017 644044001440o.440 
04444170000044,4444 d74l40d 10.41514014040440410141.4 
.4010 43110703'0Ao.i.04..o 0791 4424 01.14,0.40.. (0944 do 
275,4 04040 '44. ((0411, 4. 770', (as,o,.3.. 4404(7! 17 Pooioo 
T4o.400700.04.o 040409 IOl,44111 L.d.00' 400714 040014712 

40 (440414 0' 1722034 Plo..*, .1°  601330. 41.40704 0' 
240023(01,4041011504,0(42441004,4400444044,000,01.41 
021741444(0#47( 'Lodo. 04304' (.010404010! 70.401.444104 
08l604l4o10448o& .l000 404,400s4404400,4447,4404s,o,$7 
444404444081.444*144.447440414,111070*, 9401001,,108440do 
40,4043l4o0 4041'0040'olo*4301'444444441404410001 
0004.044,44 004,344,6 (i'1440 21.'11401111006741 (74404,3400 
374000441(2044!, do 10(10 ('1400014,: 4974414.1.047 (.044, 
014000414 0,oliolll,doo,,.- P0420,,, 404,01404, 
('4454 do Cl4901 o' 40144110 0001709 ol• II 2024 4.7,70044 
934424, 1404001141' 47.04(411440004, 07049404011 120,104411 

414110 do 412104,7 !144 101440 .ioleoo, 440440401421044o,, 471401444 
104 44004101044440.o74o144.440.d0141.no.I 

40 00410$44 341001403. 0111131204" 144001060.00404714447 
0101040400C309.o '11 7,',, (,.41,'4.o44 4.4407040001304 do Ido. 
4041(747,7410740,4.040 1100044i1,O.4 

Oucouooeoso assinado eletotoicamento Com flmdomento no aro, 6° do Decreto 0  47.222.de 26 dojulho do 2007. 
A ouoeotjoidade 'lesto documento podo ser verificada no endereço holp:/Aoww.jonintmloa,gorais.mg.gov.brpoutenticidade. oob o númom 320250324225552023. 



.1001001 00015!r 30211 £010000 Ir 1.102120. loe.o• 
0504,23 ra,tl, M,r,20r14101100.0100 (0.001050. 

1.400, 2 Rol 1.1411 .50jo, ç,o 11 2019101 0442 
&op.1011.d 1110.14 o. 102 o0!o, 00500000211 

00120121 .1100o 0Ipl040,10'21 opLolo.Al.e,M 1'.'' 40.10001010, 
4de 1001 ,00bqold loo.olo 

02 20.20440 1120021011, 0 0000 100 1101011 Cii., 2, 400. 
pdlh,210(boji.doroo.ro.1424l. Ido. N&0000Tp0000 
llJ 1C00l0000I011odhl 1400.0101  t'.FllC01IiM0000010 

II 1021 100!1012 e9 
.00003 001131 111020005.0 le 10101 uelldeoMlo (01101*0401 

To,l.ploo.1001.so 1.4004 2.14. Mo.. Cloaçol 22020202 
.,,000000 010.10,1014201010012. 100 o.: do 411.,0,ll,0lI. 

410.041100310(120100144.05.011'. kllboiio,.11 .1010.4040.0.; 
01024010 00 0010 d*oS 1000(001, 
01100702011001.0040 0011050021. Tto.00,,ho.: 4200040 Jroo 
00.042.00220200010020 Tr:lçoflol;.po. 2100401020. 
'01111 102.o,l.04110. 110921110000,01, 
F0o,ol 21 L,010lo 05411020. N.o,o4 o 197022. 000.01. 
n'SIlURO 'lo,, 0'1000410 
lro0000,. Çe0000200r000l (Idi. 1,0.200.Co..01.010 d0cR1 2112 
4o.000021101102020 dloda10d.l000ílld01o,0121 
o,oj,n,0 0000101 'III,  11.10.1 01'ooO;'. 11 .011 lo do .00120 
o.,0000..no't de oledol e00000p,ldeo16o,00 iil,oiool' 
2% 72 1)110 200000220202011000.20,0.20.0(01612000 
002,01 Ul•ídio 4? 11.0.' (01020.0 le000loilo 010. LOPOO,n, 
Olol,, 101410(111000114.1000.1100(010.401019001. 
Otolo III 00000. 0 22'.*20 FolIa O 1201250.141101v 
101,'0(24L010012,,!0 M.l,o.o,o,;i lo 120, M100,-0410 00404 

Cobol. 0.101,00040-0011,00* 005011 Rol? 
120011019004' oln,o 

hod»000001151 .01o0... 0,000,. 00000d ooe (101000,00.0100 
.00,0000-e44000 010 2001 000(0910.100401600.100010010 
00 0.1 41.00 O12101IIOOLOI 002(l20Ton.l,00011 Coto, 40 I000, 
h000000.010101040 r,o,.o 000,0.00 1000000 0000,01. 1.041 

'20.00 Fonoolo C -1 0.1 1,00000pol 
I,lo.,'o. do 1110,4111 II' 4112021 lo ,eo.o'í0llí2o '.0010,4 IS 

21001 1*001000 010000011 do010,4I0101,.0Il tORdo. 
Too.0..',odll.oh101Jo 040,0 000000iolc otlí'to4lr,4 

t010110'l00l0i0ll(Il0l00l .00,líol. 
e404100i10 44-4010402 (0021.119066, ,doo.e2o 0321 0*2 

20 2 001211000 10010 00032027 1010114.10 (.102 do jo.o. 
no lo, '(0.00 do 00.00 t 'e. 000 00 1 1160 .10412 
lIJl00lleo 1 0000000 1111,.P,d.o.M.oIeo0oE 
r'.00ld 2 C000.o. Ido  421110 001,11., 4(02111. D000,o 4 
00102' ,'1,0101'41'0 40105.0 de (lo 0000*2.010 flsloí.do' 
000s,r Jlqo'o 0e Imolo 01001,, 0ol,o.teçso dl 11010110 Ipto 
*00.00 2' .0.260. 2,000.104 4.00 0021.1. 
00100100 0111001 0100 60100 lO 000101,01, 1000110. 11 .000000 

o.00,.,00do 42024lI,,,0.owl100doolool.10100 100lI 
0510.1401200 *100,1100 11110 2002' P001lltlollll' (401011 de J.o.o 
004101401.orc.00000P.0400d1 02e. 
odo. '0.00(5 l,00S.00,I.01150010102400141 

10000,0 40 (.020100 09 40121120. 100000 ofl4021121. 0,90010 o' 
000122. O 00leoetl. 0 104000 de los 05,-OItO (00,000200 
zoo,,o,, a '020.2000120000 Lt42 - MLI 00000 fllo,0,I1. dl 
oopl000ll00100101119011101 120•PJ0'21e0,I 
í.11dl2,04ol0kI.l10l00t0pI0.. ç.o,..,h,o0...00 

Jolod0l0000.1000ldo 4011,00 ,o.t10000l'dO.do. 
010,00 02101 '121. 0122 0. 1414.1 40011',0I' lo? 020070 lloeolldol( 
(04014,200101,1101 000? (011210 dePeol.000011,d,0'/0Rl0.0 
l,00 ,2040,F(010. (04. .0010 

'44000.00000. r.doebd - I0otolo Mo60001l 
40 0.1 .24 205205100. 1 

EXTRAIÕ DE CONTRATO tIl) 
('012000L(100110 1000 10202! 

ColIdI 01 20,0005 P000.00 10.21001. í,odeo.IIá* 
oSl}02020CO3,I0001MO,o,pod.rl..00,000.010 ('.110410,: 
21.0001000 M.o100o -00 øo400 0,2,006. pdbl.o.00,n (,0102-
10140%, 010 oqool,.00 001021,0 l,e o.,o.¼0po de .111 0111010 q,o 
• 100400.100211201 d,.o,Içlo  0 .«okl* p,,01 1004.0, 
4, I.0 00ll01lr díl,1100tllo,.40-010012. 
e 10.0, ,p00000, , Co te ,2 II bolo, .0 o»i'o do 1000 
«O (.0,000040 (31,l.0IO4000I2140022'510t250,.l,.-

21 021015. r00011loo.r01400 00.006, hlooho.b," Oto - 
11020... A'o (0100*0111I01 00.001.01 

'11h l000,00,ll C.do,,00 - "d.ho 05010201110 
1,1000,6. ('ole.'. Ir 2101014 0000.o O 02025. l'eoo1beIoí.1, 
-o,o01l02l í'111010001'Mo,.01714600IOIMo.d000d000'1112000 

& re201I011slo 05000.. (000140001,. 0111040,00.0. 
olo,o,o 40 41pIP.0ll .140.00. lo. .00000 do oíd, 0.4,401. qo.' 

00204 01400'o.10 44.0.20,10200 p0111041. 10201111 
lo 'o.. do 0010'l 10214  00100,.,. '01 41 ,,000.I4I1dI0o oiteio e,. 
01110.l,00000Il0000I ol2tlollt,0000lo ,ed, polobo. do 004.000. 
,lr,'l000lldoodololeoll0,d.0'0I.0!'10.í 00(21702) *00.0 

2%01604022.(100.0010 rJo.0400404deM.lb,do-Mo'0100.-
Ao1.d000újon.1,101oo( - Rol, deI--- 

P.M. I. Noili 01101.1001 0.00.. 
14901' 10 02 0 oreI 

lo 00,0(44 0' 2020120 ho..e.. 0  10201) 00,191. 
0.4000 OS 0011100' olll-,.,ofr. 0110.0110. 1,1110 Ue.olo.-DV0. 
211011000101006041000.010001 00-L',,d.00124.Jo11 
oeob,00..t.o0014lo pqdo?R '.lied'. 00 1110090 dl dOO 
000. qoo 04'lol'.O-O1011l  I000010.o,002.ldo.01 4.4000000 loí.olrol 

00t0104000131.1100.00T.lílp120l0001O.0,00,00100lloold040000 
e000Io,o.lo.ol..0010a.o .00l001IkklO,R00l1 4141014110611 
4.I0000el00F0. ,,.o.ode o.loojo.00o 010,ollool'01020102.111 
0,0,,,,,; 20002 2020. o 0100120l0l1Il020ll000de 102512000-050-
Tol,noEoo.&0,11411000.11001.Ç00t010010.Il. 

02,011 00100db (ojodol. P,04,,o 401,10201. 
llllll2100701 - 

Entre Folhas 

Prefeitura Municipal 

ODOIOIeIT.NI. .olror,rox,00c100 
011.1 RÓe(00 1.' 11010025. 

0ll0,4çlod..l0O20? .220.1050 de oto' ''0.119' delosoobo. 
51. 10000 10000 11',  2-010026 1201004. 00000l.. dl' 01.0 do 0000 
12 , 00,,1R,a.d.-A.01ldl lloolo,00100Q0.oS &Ao.do..0, 
00.002000(0  L000 002110.40 oseflool, 41.1100 11210 edOol 4. 00n,  
0,061,0 p010002 2.' 0 00024. 01000.01. 07 dl .0,1 411242 dl 000. 0 

•I0,0'00002400•01010142 1140010004000loololl 
001llo000lot. e. No,00210 de 1.0.01,010.1 0M11eII02lLo.l-

10 03 10(400 .0000 o. do .000, 240 .Ioo4h,:,o 000.12000 (10111000000 e 
o2lbolo,,00004000dodolldd100 Loeoofo,l2000Ill.24411,00000 
2(020 olt,eo,000000Ml00000,_I0e00400M,,0,,000 

MINAS GERAIS 
4-TERÇA-FEIRA. 25 DE MARÇO DE 2025 DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 

Entre Rios de Minas 

Prefeitura Municipal 

cude0nl&NCLoFLelaA'CI( O '0000200120 
O P,ol.0o4 4.004101.1 do l0000 1100 .20 050201100, 0101 0001.00 

,doono. do 200000,  0100200024' 031 1!01S o. oodolob* 
.o,11000, 1011160004 0' 14.7021. 001111 11 0,104410 0' II 2,7032. 
O0,o.o 0,o,,,,o,01o.,004 0000.00 loo,l.020ot0204( 1001(1510040011000 

o - FOI 
.0101 ,ro,oe.oloo.000d..441200 5.104010.271110 

012 .000' 100 10000 noRo.o,  M.01,00 11.0011. 1' 1001. 
M001*oodol0410Io0&M.00.01,  ,0000001100001000101'(O. 

doo,00014004010e0,R,10000 0*,.00ddllllo 
0, 121054 1 .o000od '0" dll.011 1 101 
co2500l0000104001000dozoll.(6âo01Joi,100eoo(0E0eOI 
0117ç100.12010lr000010 010000.1 do 200020,. 000010201010. II 

1- '1 0004+0 do O0,o'Iie. 10410.00.0002' 
bOI I11oe:0,000000deole11.í.on004,oe.S o fld6ol eodoeoe-oid,.. 
000.0,1 ,olob 10,04,10.' o.0-I10k Loni000, 2017' Co,.00'loo. 
0000,11'. Jo 40411.0120,10,0,0 ,.000000lo,..ao, 0000  05.01 
OIFOII 4201 742 0101000 III 000.2 004 II 010071 1100.6, 4,0.0 101100. 
2200 01.çod. 211201'rnAGO 0(000020 MOIOS 0(01100 O -5010 
RUFO 4021r10100. 

20,.111004toj-I 

Ewbank da Câmara 

Prefeitura Municipal 

EDITAL XUCInÇÁO o°CM2CA00 '142122 
10011222.010001100',010100dlp005001020010100 ,110eo 

1110' 
1110 .01141o'4.140  000100' 11I0001000llt,000dodl400e000,00l500 

110, .0.0001500 01101,002*10,111 i,i4•f 1001,12 .00,0, 
r.o o 00, III de .10,00 002015. 4. 7h. 10 4. 11001 do 1020 -010104.1,0 

100'242114021 .0 

Fama 

Prefeitura Municipal 

INTIMO lO IIn0tOId0c0000l 
1101(0100 I.ICIT*TÓIIO 241042035 

2'eooloo.0001.000012121 0,001 1101.10010 l000l14d00 do 
04 

2.1
0% ,1oç2. 0120010 do 105,10.1 100lp401ld.000eío,0I 701 01 

ji000s,00d. 0,.Woio. &I4000r.Id.0..eo.0I1,  1014.1.20 de 
1.01000101121 

tooloo .04 Ib.01021000020 P000I0010I.,0,12100101»02, 041I'FOIOJII 00,.  
,od4001lodi,qo,,o.o2-206.J,e,.10e.ot,o doro.,.or.oloqoo.o 
Iol ,,o,,4o0 II Io,p.o.. de..o1.,o pollo,d,o.ld. 
dll'.010000.Mle0000ld,Dloo00I0 0400.,104010000,,o,dol021. 

A0007010 OII300AAOO 
10010.1 COr oo0000 A 0110,. 000(10110) 10000'J ATA 112032. 

10.0 polo.o 2162110.000510.11040201111010010102 001.0002 
2o110,00, 0202 0.60a10011 kd.h.00 01.0010,10101111000.030. 
0100161.01 .old0d0o0oel7104,ld0000oo1204,l00o. 
,...000.olo.00611,00pltolaLd. COPJN'02005.1000b2Co22 
AVISO 010000210101024,10110(0110024 :010-0000r011,1.l 
000.0,4 do p1001100 200210.15.10.41 '1.1(000 01.dom,o,.loo AIS III 
PIOR. 7001111, 4000,140 do F.n ,otol100,400..01l000d,ole.. 
400 de eood,ee..000eoe.4íI.144o' til., 204 T.a (070000 Ld0 lo-
0.20 Polido. 00,1ol.102,.0 0000.0020l1000.0,  244,. (11401)11400 
01? do osliol0000lo, Lodo,. 0.a.l.l 00001311. to4o,'oo 0(0, 
looq000' Doí. ole 10110o200100 • 0 100,110.0.42. Lobo. 
(4 04.04000, q..,do.4 000000110004. LIdo. 00111.40 mloeoo.o. 1 
20p000dol 0,'.. 0011.01. 510.11110  12.04.0 o .0000,1014 0000111, 

0020011 000 oeo.11 104.. 12000000,70.2.' 101Il'114100 .0010,061 
004.. II0004e040 000000,o Lido. 2,1.006.0 íod000 1611.1411 à,.o' 
00001' 0.01o, hoo0o0Iílood(í4O0 Lodo. 0014 (lobo (00,10041 Lido 
M.oll,000 diaoobo0000 de .1020.0004.1, 0061.01000 .1.20. 004' 
010(00,. 000*0100 144011040 20,0,010,40,. de 1001000,00, Poe100. 
0,00 ll,0104211101(IA lido l'.oe.Fooio.l (02(0020.0010 ll• 
loop.oloo 0002. lo,oh 0410401, 10.001110.1001.1.5020.104o4o.l 
Poololo 1,01000001,0 Ido Rolo í'°,00l 000,, So,oMl 7.0*00,. 
4opo..I4.l.. 110lbío00000.010l000,200. • 00001ç01 bis, 00.02 400 
otloo 01100200411014'4100,I 24. 
AVISO 000 00100ÂOAÀFA. OROCOISO 110IIIOIF004IOOA0.íoo 

01000004001,00100. .112110.10(1 00*011,. 4041041,011'AlO 40 
0211 2014 roles ro'00í.n, 1001(10,5.0 02 .02.00 1 01 00000,160,10 
.11olopo Lilo hoLotodoo liololo 01*60010,0° J'.04o00141 0401,1004 
001011-Cooeo,0.lLtMoIo2.o.10C,100110.01uo 

Soe. 81 0010104. 

Formiga 

Prefeitura Municipal 

FROCFOSOIOOLICflAÇÂO 00'.1201120210 
O - 000 

010 10,1 -10 000.1' lo 
000002 04 ot.0010..000,04. .0.1.124 Pode. 9441.1 bo.» p041 
oIC.20,0100041001000100040 (.0041100 1.1.I10004000.0'.0001 
AI 10 '2 (0000 4*01404010 0e1.1100100001144 1.4 do 
111101010602120010.0111001213 dlo'1000 20111001140 I0(e0040 - 
070Vp*.. l• Colo,. 41 02.01023 0,0.1111 C,00,nlo 0514, 0110.21 

0,10002 Pol0l'000loo C.,00 do (0042ç20 2001,0,0 ftp." 
1odlI0000100o.1Poo,..ob1op,00.1oobl00ooS0.0elo. 0000100 
0000102 .11.011(10 do E.0IoOIIo. 0400020 e (1ol. 
11.1 0000014,0100001.010 .00,0000,I0000l01003,00110004,l*001 
rodid1, do 03100.01 Mo.op.I do odoo.ÇII • 01,10.1 .044400140. 
040 00.40 o0 0010101100 Oro o o, '00 (2 do 14'OlO do 2012. Tolo. 00 
40,000 0020 r1oi.oOeeio,io do .0*3440 40.0.0.4 40 011000 00 (0001 

OItO 00100.0020 0010lJb0,0.100_,  001.0110 do 09.1 
101.00. l,.210100C .0000,040 ((004.40' 000.0- 
0,00,00 I,00,04.10000001010121,2020.1044 l'100202 0.010122. 
003001040 41 ,00,00;0.,- lote 1,1111,111111021 00.0,0001.10. 
00000000d0000llpooloitol00000000 020200.1,0 

-24 2000201. 

1200410000001 LJCI1.01,1At, 1_. 2111112121 
MOO ooíir,AOI000I001SI000' 0010 0201,po 001040 pi151pdl 
101.0. 01100 40 001000 004000 401.4102. 40 eíol001e .0, l000,d. 

1101_tOIiwot=I tt 
00 ' 00,40401400 000,1.0. 000oloel, oo,0000o'0l50, do 
ol000ig'. 2000 0' .koo.o 4.. 000030llellillol 41 .0lãde 
402' .2014001 004,. 5000.701.4do 01.0.0' 000,00 0e0 
,,0hodl0=02220ll040 l000bo-00 Lodeoço (0102110*14190). 
,.ol01110040000200.0100006!000000101101100044 

10 .4006 040-110011 01 1110,0400010.00001012.10040001 
0041030400100 - oo,.iI: p,,lolll07000100lltdoolll 

200442224071' 

Frutal 

Prefeitura Municipal 

0.010020202 TIIIMO 00 PIIOOIIOJAÇÀII 
c02.-r10000Ao 01.4 . cIl7.'FRAIO 1.. 420000 

011,0,02021011.0010021.2. (000..,, 05.1012.1011000130. Co.o 
oo.do 2,402,0 001000 Cedç00000e do 00,w.000 000.0 010,1. » 
Aonde 0,0*000 00,0.,  4_1&1., Po41* O 2e1111 SOE 
20,'002002.jl000Io0l od10001eo000,I(022017. 01101100000001 

1010,1410.0, l.1 O Ilolço. ldoo,o,  do 1010170* £0401 050. 
0oo40,0,0100043.o» ,  (o.00..I000eO00200 0,00,o*000'oo - 
10000400110100.dlM0001.r001101.00 P0l11000llc001.0i430 
51. 401,001000.41014011110,124000.01000*01000001.0101110,. 
0, 001 0400 0 0.0000 4011. '00 7.00 7020 00 10 030255. 004 .0. 424' 

20040 210. 
loo .04 

110210000101'Eltl%Io 0140171200020 
(005 OOATUALO. 5- CONTRATO 04. 1712012 

Po.4210021,0010lt lbd2llol000doloP,1040042'02.(10. 
0.00000.0 Moo0000 dol,eoí.r..o,0e.0000P6OI.0,211040.l,  
0i0l. 0000. C.e...04400d. "pIe..  .oç'oolopo'y"l..lolo 
.0,00,  0. 011,000. 0001000.. 10200000e1001, o0 ode 
o.. .frok.00,0000ç00, 11.142(0 .04,003Rl5410L .002100.10010. 
o,n,o,o,02014000. 1. 1.04,1110 de .00.01(0 p004400000 lo 
0,000 17 01106, USOs. (0410200101*0 110431 SOlo,, 000620. 
102 00000040 0.00000 .100.0,0 ..l,oL 0000 60, 014*4, 
70 0114100040010010de lolo..eoll 00 2021,Pe.,dond.00 

e 1,. 84 1404072 ' 1 

1700(0410001101010001 AI.010llçA,l 
('OOITOOTUIL .1,2. COINTOAIOINO 

loIre 
0401010M0101004 00el1004C. (1010,40*ow60001*2 011,001 

lO.tt 2 
1o,.. $ 00001olo.400o 0010.0000 

4 - . od0111001l.1e0,1000le.00000e 1640001120-
ponde 0000.1014110104100103041304011 0007 '0 lo, ('(00.00. 
04 0302014. 01 (00 01 loj61oo,. P'°"we.'° 00,  00.2 O od0000a*o 
4.00002 01 -. (ídí.410 0110100. 
qI000, tol o,oI. 0*o* oo._.o.. 00 02 10114.Ã000o1. 0,0200.-
440-101.10440 dPoo6 Som. 

301240400201 

L.000A0000rIol5rn DLPIOI010IIOTAÇAO 
CONI (007141.04. (OIITIATO'o1701012 

pe.00444.LOI.00Il 12020.12 Io,221*00101e1.210012.011-
100loole. M0000,po do 0000í - 0001.0000. 010pI.1010lodo 
04(0,  • lol000,.e.,.ioe.00, 0014 .7410. C•012000•0 de oop,00 
e,p..loodo 74.010.20.1441,0'00." ..0050411L1020010060 
pl,,ejrnl0000 01e40112000101.l, 1l000000n. 0014111,0 
010210 •01004L 000.00.0,0. 1*40000000 . 40400. 110 0110440- 

002401.7110111.001100,1 0060  027. de LI Fl120.l 5 
00730020.70104 000 titdtoto 00111.190.10011110.110 111410100.21 

oll 0402,0.14220002520.01100 (0200.01023000000000 
•000 0.0 71.0'O 0.2 .2° 0,001(0100 230121121 0,2012 d4 O o,...-
0d0-bll,004I10240.04402 

1410-242*10907.1 

1.025070 DE 1tt0Il100011000000004110 
05JN0204104002. e. (0.0111*0(20410011 

F,000u.,e0L.ol, 200012 100l.4.deP,04007 0412021.000. 
1,10010. M000. 01 de (114111 (0000160100o0600.14111010000.1 
01.0410 004051(0.10.0k020e,0000, ol040dlpl.470110'lftodl 

elo .11:00,:. 0000l&.o,.. pl.10400000,.00 ploodl d.ço' 
.o.1102.1.',l.' (1,0,0 III l0bi0o00Ii0l00ll0020 .440000,0.10* 
,4elI0leJ0044000 01,40,00 ledolle.000 .04000000110. 
.12000 2), 00414 0012114 P,&0e.I 2 1 00.42 Cl» Voaaodo 
Fooloo..o ,.61 I1I*o.o '0021 00101122225022,4,2200 
0010., (05200104.00 e40.004eolel0000lll 010031 (0000 00200 
4. Aoh,to,.. 1710111122. P,00l,,» d. CM. 

oee 102060071.2 

01,0 102001 DLCONfloOlO 0.0500020 
01100,0° do 0.1,00*, ,, 42010 - 0000 hüol.4, .0 00400004 o 

01.112)'c10010.Iod. 44,10101(11001014941.04. 
40221» 54000(010.000010,1004. 00h02-  dqo.0020 0012001,00,0 
0000000.01 l°0"tol .00,de e 000!0I0l 500,000,444 500* 
103d0010 0040,5 01001 , 0000052.32,20010 012200 1. 1' 001. 

1.vo, A. si; 202451,1141 (oole. 1000100,001  Lgtol. 00,00 
74. 0,0400 0. II 'ol 204.010, 0l?.I2,Oe 1110.01 do 004000.. 

0010 - '00' 
1001,10121. Moio. 010,1- OS lo:100,1010.00104 040 000 1002. 

000,4010.020 040 010.00100 1000 00001101. 00001 dn .200020.1 
210212c'3.00t.00421'0e0404100 M01l.110011111440100 

310842007011.2 

Goiabeira 

Prefeitura Municipal 

.0000017À000lI0o4e 'FOISIIOAII COMALTFJ000 
EO000012IO'Teo 4004IMgrpomo0: 2,10,10 

10020101 101000000(0 1000010411144'o'1092010. O £i.hs .11004-
000,ldl&4100,00F241040400.1000». 01.4.4100404 F,o,o II. 
000020.0410.00 .00b.lçoa l.poo ,.00., 20(ooloI000lo5000. 
í,o00soIk0Sç200l404l.0020,0000.o..00deo..o.0l0.0,,,0o 
.O14.(.00bIlIL.I,1.-'O.d.LI.E.1,,l0,'04.í12I0Ifl,.0.I,0J0 

lbo0200l4400I00ol0l4lo00d0000,40l0L00 00.100,20 412. 
040000241. ('04*1 00440400 10440100.4.0,0' 00100001°.-. 
0101000 010000,. 011070044 (.0014.0 I0o0o.o..4e0. .101100000-
000.00200002' o .00do.4. o.00do 4. Oo,o,do d't.00000e, 
lOa.. 24410,4. doo, l,,,010410.o 00 yhkol 40 00 02401400 
010110.10. 40111 001.11 .1? 2304000., 00001111 000,o'oí Ille00olI  

002-022 0.0 0040l0*4000 010 100 qlljl50eoo 04019 
000 000010020,2 010100 O 0000000eçlo 0', 010000 010001.101 0000 
pl0000.eleo.006110.1_04000001dell0001olloollp'0001140 
,000010100000,000001,.00010204,400,00_10000210_ltll 
.100211000(0. 00000,04o0, 0014,02 elp0014olol000le 01121010 
'00,44 0*4000040 oeO%e.20e o04» 100000110 •02-,4- A 0000005). 
0.0200170. ,0,0I0 0040C10 ('020. 201000054101000100 
20010000100,1 phto 0,107. 1, (1220. 02000 do "101,2 
- 101200.100340.loltrkr 01.14020,00041 00000071040070 
- r.0400101001110,00000.,120011,l(0101402 100100000400202 
0004i000050.o'o.440000le.od000,,002 

0.11.010,  looreoo4o,..p11 d000.0*0000I4. l0 
24 ;.0040q0301 dOo, .00,004.0007102021 

.440 00 1 FIO 00102 1. 0,00. 
1001001 004.0001 

Governador 
Valadares 

Câmara Municipal 

(21100101100)00014'.tIl00000lllle*2e1,fl0 
AO CO°4TEATO 1,'0002122 

01000...,' 0(01022. aja,. h,000s, ol0000 d, '001000 
044.loplbpedododf 1110041020.10. 012020.01I011dO -stCR00 

0011,0040002 ouv0100 (10010 00o000.011'0070I8l 
1,0.00.4000406001. lo .00 o.iç,4o200. *11*11000,114401 le 
00110,0000 00,12000 

30e'441012101d.l 

lxi I*A10RlX110RrI2lRO 10 01040011907501 
AO) COXTOATO 134002*12 

P0300000 .21700010.00011. 00t4010240 000.Ilo,000l#L 000 
,414100100 .00.0100020000002141.40.10.0 C.0000.I.'4,do. 
01:0300100001(0'. 101110012.000.0101021101 lí04LI01041.01. 

001lE11(04.000040141 7000.0020400 Abo4,,0000 Ol 
001o,lpo rol' ho.ltno, 

11. 84 2554003. 2 

r.0c1200 7I•. 15442021 
r000d, 0000,1A,1.de110 do 000,ç?o - 1101040 01,,0101440 
.10004. 2O.004li0000J40000Ill1Ie.04?oolo.010d,OI.C10001 
05021010,0 4, (0000,.bo 0010061,,. 520,14 (0,002.0 0' 0070I22 
lo..41hll404e 4.0000020 e., 000*00.01(0 00. III. 00604 'od, 
0,o I,d.o.0 o 2lI011'.120 .olo.o0 0,00000102 ?00004 01401 
II 0101,O400*loln0010q.oldol.ol,010.o 0411040011010&410dll 

0110 CAF010AI.rl 10.400 420011210 li 001I0101I200 0MIl 
R111OT0000ICACIA_cwr100e1I7.0011002300000.00 0=0200 
'00010 407022_AI.00e040.lo 10,00be 70000 - Poojolo 

00',  .0410101.1 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência e Emergência 
do Leste de Minal. CONSURGE 

£011401111 1ICI007000tl5910100123 
AsiS1000 110224010 

o t000Ã000 I0000.001F.í .6 Modo dl ,014 100110100,. C 0100 
p200,, d,0 ROIdeMOIOO,100210001CeF.00,00,0 oeo»oit do 041002 
le (400.1(14, 50 20,10, 1001001 10040113,10 0000*4.1,025 1154 
Moote .01,190 0000e,10,.011021111 702040 ld011d.00014100102001 
oljl 0+011* 1001010020 de lp*.i4 1400100112, 2011 11110,0001. 
0000,410d,I0l0100l0lIifl.1000101010010120700100001,lon0000,. 
oeodltlll.l000lol011.h 01000201000141010044.10.1 000.old.leo lo 
(0000lbo't:00.s00flt.A 100000. .00dl. 07000'10201417000,,. 
Pb,,01010e130042014:d ...I.í.00dl$ol2000.1100 14.00.1012000. 
pn00001 0001* ojo,el 001to l0SO4ee'07S0.lI00o.,.4l0h, 1 
0000011011,dI.102015.10 íoO,o.o4.o 000 100,0400. redo.k 00 
lOdo .11,101 &ole(.,,o ,0oe2413210410 l'40(TO.311701 Se 100 
010.0 LI.0I. I30'l.o,6, lloedlL II 40541400041010160 OSlo 
l.o,-M00 (lo. do.014.o,ho0004ote00001,1100,,000 I0tO 
0.0 7.1111 1,0.000 lo.0lIM.oloo0.3,00024i1.000b,, (0,0,. 010000 
1000-4(00*1» Cleo4l0900 

410 141l4*l7 1 

Associação Pró-Gestão das Águas 
da Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraibo do Sul AGEDOCE 

010000 N2RCFIIOIOIOOIO 
ADITIVO 00, Ce,',TRATO 04' 11124020 

COO(FOAI0100 0.00. 0101(040 0"0,OIOOH1000IA 11120 17470 
2244001140111)0 111107110- 001000000042 11.41011 do Co,,,  
.040094001020 p0 ao.. 04  00101 e,001040.40.I0J0 0,400,110  
1141o. 201° 00100 I101All'OIV(O 02 2.03l 743.32 100,10,0110,. 
.00020000e0101l,.000.20000lllooe000lod, 01.0000 
q00,001 e dl,, 000101,4 olAcci. 0,12010 2, 02.00000421 1 00000 

tooll0010o c.011.100, i441, 407400007020. 11020 Il0°300o-
'4011020 Id, 0040004,00024 

lo. .11 0002000 . 

Grão Mogol 

Prefeitura Municipal 

PIC0001.910302. 
010,0001014 1»l010o 1,. 0000 0• 5041 40 0loll000,C000,.. 

dedo 04.01000300) 007021007 PC 3711000201,0104001 o COR 
44 1024.1000010004,10*011011704.041200100.101.1002-1*1 
221317. o.. 0000lld..4010000 4.0,0 , 10.1237011 Doo 41 
A 10 0, 0 , 0 II. 0 001100 

221.102.0090*.' 

110002 ,I,24.l000.20.102 
Coi11oodoa,o»do00020040de(0.1. ((201001.110101000 
2lt0;

,
0000l001e00100002oe.l200011. 

10 .24 215411$. 

Documento assino!0 eteltnieam,nle com fund»mcntn no aro. 6° do Decreto n  47,222. de 26 dejulho de 2017. 

A .utonticid.de deste documento pode ser verificado no endereço htlpWwww.jons,lnoinosgeroi,.ng.gov.broo»teoelicid.de, sob o número 320250324225552024. 



DESPACHO 

ti-
o-
a 
o 

co 
< LI.  

1h 

<c.1 
(0 
('9 

o 
co o 

o 

 -i a  

'o 

'0 

o-

a . 

<E 
ai

Çj 

 
o. 

cr,t 

zc 
0

Rw 

 

r1 5 
o 

o, 

o, 
(o 'O 
o -O ri 
O 

'o 

1= 

o, 
E 

E
st

e
  d

o
cu

m
e
nt

o
  c

o
nt

é
m

  a
ss

in
at

ur
a

  d
i           

 

Memorando t6992025 

  

   

 

Responder apenas via 1 Doc 

  

    

 

(SME) pára Maxwel L. 

    

 

(SMA-LIC - Licita... 

    

         

Despachol- 

1.699/2025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Waleska S. 

SMA- Secretaria... 

A/C Wilson A. 
cc 

cc 

(SMA - Secretaria Municipal de Administração 

SMA-LIC - Licitações)  

5 setores envolvidos 

(SMA;(SM#RH) 

~WÕÃi2O25t8:10  

SME (SMA-Llc) $ME-TE 

Aditivo dos !b 
Prezados, Bom Dia! 

Venho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (Iç t%ffó), por 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Quem já visualizou? 2 au ma!s pessoas 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 
aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

SMk-LIC 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas 

Despacho 2- 

1.699/2025 

24/04/2025 15:37 

(Respondído) Vistos etc., 



Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretd$ 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. Servid 

PáginaN.°_9O 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admi 

aditivos antes do novo processo licitatório. 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Marços Antônio dds Santos ][ Maxwel Ximnes Lourenço SMEj 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 

para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 

CC 

SMA-LIC 

Quem já visualizou? 2 ou mais pessoas 

24/04/2025 15:37:28 Wilson César $Araújo SMA-Lic) assinou digitalmente Memorando2- 1.69912025 como 

certificado WILSON CÉSAR DE*RAIS!O CPF 119 XXX.XxX-97 conforme Mp n°2 200l2oql 

LidyaNebesnak PradeliaGonçalves SMA LIC 

carina de Jesus loçha- SMA RH 1 auxiliem 

Waleska Aparecida da Sílva - $MA-LIC 1 na formalização dos termos aditivos. 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (kómbèirps) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Despacho 3 

1.699/2025 

25/04/2025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

25/04/2025 14:15:27 

Despacho 4- 

1.69912025 

25/04/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
CC 

[SMA] 

Waleska Aparecida da Silva SMA-LIC arquivou. 

SMA-Llc 

Quem já visualizou? 1  2 ou mais pessoas 
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Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já visuaUzou? 2 ou mais pessoas 

25/04/2025 14:34:30 Wilson CésardeAraújo MA) assinou-digitalmente Memorando 4.i69t2O2&tomo 

certificado WILSON CÉSAR DE ARAUJO CPF 119 )ØÇX XXX 97 confoLmejv1 n°2 200k001 

Boa tarde! 

Os fornecedores (kp éRb) foram cientificados para comparecimento na
o 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Wilson César de Araújo SMA arquivou. 

Prezados, 

Despache 5- 
1.699/2025 

28/04/2025 16:44. 

(Respondido) 

Marcos S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

SME-TE 

Quem já visualizou? 200 niaispessoasl 

30/0412025 19:26:59 

Despacho 6- 

1.699/2025 

05/05/2025 16:53 

(Respondido) Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDLJLIO LTDA, LADEL 
Waleska S. íSMA3JPJ TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
Envolvidqs internos darmos continuidade regular ao processo. 
acompanhando

Ficamos -  à disposição para agendar data e horário conforme a ce 
disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTEADM!NISTRATJtfQ 

Quem já visualizou? 2 o mais pss&oas 

Despacho 7 

1.699/2025 

Bom Dia! 



Waleska Aparecida da Silva 

Waleska Aparecida de Silva 

SMA-LIC 

SMA-LIC 

arquivou. 

parou de acompanhar. 

Carina de Jesus Rocha 

Wilson César de Araújo 

arquivou. SMA-RH) 

Wilson César de Araújo parou de acompanhar. SMA 

Maxwel Ximenes Lourenço SME arquivou. 

(SMA arquivou, 

0610512025 '09:20-

(Respondido) 

Maxwel L. [SME) 

Envolvidos internos 

acompanhando 

CC  

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Qi.,em j visualizou? 2 ou mais pessoas 

15/05/2025 09:44:08 Ana Cláudia de Palva (SMA-RH) arquivou. 

Despacho 8- 

i.699I2O25 

22/ô5/aÕ2 08:24 

(Respondido) 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
Waleska S. SMA-LIC 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 

CC 

Quem jâ visualizou? 2 3u rra 1 

22/0512025 08:24:16 

22105/2025 08:24:16 

22/05/2025 09:18:36 

23/05/2025 12:31:47 

23105/2025 12:31:47 

26/05/2025 11:57:37 

Prefeitura Municipal de EIói Mendes - Rua coronel Horácio Alves Pereira, ri0  335 Centro, Elói Mendes - MG CEP: 37110-000• 1 Doc' 
www.ldoc.com.br  

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 - Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MG 1 Site: www.etoimendes.m&.gov.br 

.43.J 
Fornecedor: TRANSPORTES IRMÂ0S ROCHA LTDA. 

3 202 

CPNJ: 05.405.108/0001-88 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

P4gQJ?fl  VaNSWO vupt 
TIj A*SGREtÀ a 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n° i 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEflI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 
cidade de Elói Mendes —MG e, CEP: 37.110-000,_e a firma TRANSPORTES IRMAOS 
ROCHA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, estabelecida na cidade de 
ELOI MENDES - MG na RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO, 166, bairro CENTRO, 
CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo 
5r(a). VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA inscrito no CPF sob o n° 101.553.016-83 
resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei 
n° 14.133/2021, alterada pela Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei no. 9.069/95, Decreto 
Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBL E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

G 
n 

s 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001 -26 - Fone: (035) 3264 - 3494 - Licitações 
H: Coronel Horácio Alves Pereira, 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

L 

Elege-se o foro da comarca de E1ói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 25/04/2025 

NA AL OONLZETTI CADORIN 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TRANSPO JRMAOS ROCHA LTDA. 
Contratada 

PE: 

0G4. x'°° . 

3 LINHA 03 KM 2.013,00 1.285,25 4,20 5.398,05 

26 LINHA 29 KM 2.165,00 1.391,25 4,20 5.843,25 

27 LINHA 30 KM 1.615,00 1.126,25 4,20 4.730,25 

39 LINHA 43 KM 1.465,00 1.258,75 4,20 5.286,75 

me: 
CPF: 

1cnLcxi'a— ¼' 
ofl.xxx.xxX- o 

TESTEMUNHAS: 

SERVIu 

PÁGINA N°  

DATA t!A/  2? 

'4 .  

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 



 

Ofício n° 15/2025 

Elói Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n1  14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessárias para a real i, :,,  

de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n° 14/2025, conforme a pia  
anexa.  

Ajustificativa para a presente solicitação está fundamentada na importância di 

continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção desi 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garanlid 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para asaegurar que os a1 

residentes em áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmenit' 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educaeiQnal e o priliciph 

continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qihal' 

prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividades 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimeiili'. 
necessários. 

Atenciosamente, 

Ma well Xirncnes Lourenço 

rio(a) Municipal de Educação 
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O149 

Fornecedor: TRANSPORTES IRMA0S ROCHA LTDA. 

t1pãtNlRot1ÍTEfr
,J MPIRÉSQ 
K6MsI E*AWB1&TA ,E,3cb?4bPt5M A NECES 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteraçào: Período/Quantidade 

plisM5!Ia2025 
CPNJ: 05.405.108/0001-85 

ÉN$IIrMENTAL E MÉDIO 
pç itit os 

)NICIPAV

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

01 

escri Vai. TOMF 
AM am 

3 LINHA 03 KM 1 550,2500 1 840,0000 4,2000 7 728,00 

1 

       

       

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 - Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MC 1 Site: www.eIoirnendes.mggov.br  

   

ADITIVO AO CONTRATO 110 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZ1 7 111 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n° 001.776.438-62. CPF a" 
001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.110-000. 
e a firma TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o a' 
05.405.108/0001-88, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MG na RUA JOAQUIM 
AUGUSTO MACHADO, 166, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). VALERIA FERRONI 1)05 
SANTOS ROCHA inscrito no CPF sob o n° 101.553.016-83 resolvem celebrar o presente 
Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 
n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. .2.677/2020, e Lei Federal 
n°. 10.520/02, Decreto 10.024/20 19, mediante as clausulas e condições seguintes: 

EU 

     

     

     

     

      

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contraio de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DÁ 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEJCULOS TIPO ÔNIRI IS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDA Dli 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SI' A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, CUJA 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR É 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNI DADI.S 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL IL  NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará ã contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 



a( Oma- Más~RE  

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 - Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 30/05/2025 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

MAOS ROCHA LTDA. 
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26 LINHA 29 KM 1 276,2500 2453,0000 4,2000 10 302,60 

27 LINHA 30 KM 841,2500 2044,000.0 4,2000 9 584.80 

39 LINHA 43 KM 728,7500 2 157,0000 4,2000 1)059,40 
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